
 

        EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CIVEL DO FORO DE LENÇÓIS PAULISTA/SP. 

 

 

 

                 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede no 

Setor Bancário Sul, quadra 04, bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em 

Brasília, DF, inscrito no CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, endereço 

eletrônico, cenopserv.oficios@bb.com.br, vem, por de seus 

procuradores, conforme instrumento de mandato anexo (doc. 01), 

endereço eletrônico 

comunicacaoprocessual@ferreiraechagas.com.br, perante V. Exa., 

propor AÇÃO COM PEDIDO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em 

desfavor de ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME ., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no cnpj sob o n.º 09.033.121/0001-04, endereço 

eletrônico ssc@lpnet.com.br, com sede na CH São Luiz, 59, Bela Vista, 

Borebi, CEP:18.675-000; ADALGIZA VICENTINI MORAES, brasileira, 

casada, agricultora, inscrita no CPF sob o n° 195.419.598-22 endereço 

eletrônico desconhecido, residente e domiciliada na Rua Oswaldo 

Ciccone, 85 Cs - Vl Antonieta Ii, Lençóis Paulista/SP, CEP:18681190; 

GILMAR PIRES MORAES, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob 

o n° 877.162.408-20, endereço eletrônico desconhecido, residente e 

domiciliado na Rua Oswaldo Ciccone, 85 Cs - Vl Antonieta Ii, Lençóis 

Paulista/SP, CEP:18681190; ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS 

FLORESTAIS E ORNAMENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita sob o CNPJ 07.086.199/0001-61, endereço eletrônico 

desconhecido, sediada na Rua Coronel Leite, 34, Centro, Borebi , CEP; 

18.675-000; DELCI CATELLI JUNIOR, brasileiro, casado, industriário, inscrito 

no CPF sob o n° 190.961.118-26, endereço eletrônico desconhecido, 

residente E domiciliado na Rua José Bonifácio, 680 Ap 41, Vl 

Marimbondo, Lençóis Paulista/SP, CEP: 18683420, considerando os fatos 

abaixo narrados: 
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1. DOS FATOS 

 

A primeira parte Executada emitiu em favor do Exequente “Cédula de 

Crédito Bancário” nº 495.701.284 para concessão de crédito no valor de                    

R$ 849.151,47 (oitocentos e quarenta e nove mil cento e cinquenta e um reais e 

quarenta e sete centavos) com vencimento final em 04/04/2021.  

Consequentemente assumiu a obrigação de pagar o crédito 

concedido em 54 prestações mensais consecutivas, conforme descrito na cláusula 2 

da Cédula, acrescidas dos encargos financeiros estipulados na cédula. 

Ocorre que este não cumpriu com a obrigação assumida, deixando de 

disponibilizar ativos financeiros em sua conta corrente para débitos oriundos dessa 

operação. Assim, em razão do inadimplemento, o saldo devedor, apurado de 

acordo com as condições ajustadas na Cédula (doc. 02) é de R$ 1.054.902,24 (um 

milhão e cinquenta e quatro mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) 

conforme demonstra planilha anexa (doc. 03). 

A operação de crédito foi garantida por aval, tendo como avalista o 

segundo Réu, sendo este, portanto, solidariamente responsável com a sociedade 

empresária Ré pelo integral cumprimento de todos e quaisquer débitos da mesma 

para com o banco Autor. Incontroverso, portanto, a legitimidade para figurar no 

polo passivo desta demanda. 

Desta forma, com o inadimplemento, resta aos Executados a 

obrigação de pagarem a quantia de R$ 1.054.902,24 (um milhão e cinquenta e 

quatro mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) conforme demonstra 

planilha de saldo devedor anexa, valor apurado de acordo com as condições 

ajustadas na Cédula objeto da presente ação (doc. 03). 

 

2 - DO DIREITO 

 

O título executivo apto a embasar a ação de execução de título 

extrajudicial é aquele revestido de certeza, liquidez e exigibilidade, cuja existência 

seja incontroversa, o valor determinado e seu pagamento não dependa de termo 

ou condição, nos termos da norma do artigo 783 do Código de Processo Civil.  
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 A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito líquido, certo e 

exigível por expressa disposição legal prevista na norma do art. 28 da Lei 10.931/04 

(Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de 

Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera 

o Decreto-Lei no 911, de 1o de outubro de 1969, as Leis no 4.591, de 16 de dezembro 

de 1964, no 4.728, de 14 de julho de 1965, e no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 

outras providências), constituindo título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, 

XII, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito 

emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição 

financeira ou de entidade a esta equiparada, representando 

promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de 

operação de crédito, de qualquer modalidade. (grifei) 

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo 

extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, liquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 

demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta 

corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

 

Corroboram os dispositivos acima a norma do art. 784 do CPC/2015, a 

saber: 

Art. 784 (CPC).  São títulos executivos extrajudiciais: 

XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, 

a lei atribuir força executiva. 

 

A dívida encontra-se vencida, por imposição de cláusula contratual de 

vencimento antecipado, tendo ocorrido a mora, evidenciada pelo descumprimento 

da obrigação. (doc. 02).  

Sendo assim, no caso em análise, o título executivo extrajudicial, objeto 

da presente demanda, atende aos requisitos exigidos pelo sistema normativo, 

restando incontroversa a certeza do crédito exigido e a inadimplência do devedor, 

por não ter havido o pagamento no tempo e modo acordados.  

Os avalistas são corresponsáveis pelo cumprimento da obrigação 

conforme art. 899 do Código Civil.  
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Destarte, tendo ocorrido o termo da Cédula pelo vencimento da 

dívida em razão do inadimplemento, é a presente demanda para vindicar o 

pagamento do débito. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, pede-se: 

 

3.1) seja acolhida a presente ação, com pedido de Execução por 

quantia certa contra devedor solvente, a fim de se deferir as formas coercitivas para 

o cumprimento da obrigação, depois de cumpridas as formalidades legais;  

3.2) sejam condenados os Executados ao pagamento das despesas 

processuais; 

3.3) ao despachar a inicial, sejam condenados os Executados ao 

pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sob o 

valor do débito, nos termos do art. 827, CPC, no caso de pagamento. 

 

4 - DOS REQUERIMENTOS 

 

Diante do exposto, requer-se: 

4.1) a citação dos Executados nos endereços constante do preâmbulo, 

por mandado, para pagar em 03 (três) dias a quantia de R$ 1.054.902,24 (um milhão 

e cinquenta e quatro mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) referente 

ao valor do saldo vencido, apresentar embargos do devedor, no prazo de 15 dias, 

ou requerer o parcelamento do débito, na forma prevista pela norma do art. 916 do 

CPC/2015; 

4.2) caso não haja pagamento voluntário no prazo supracitado, seja 

expedido mandado de penhora dos bens suficientes à garantia integral da 

obrigação, junto ao mandado de citação, indicando-se, desde já, os valores em 

contas-correntes em nome do executado, a serem bloqueados através do sistema 

BACENJUD, com intimação da penhora por termo nos autos; 
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4.3) não sendo encontrado dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira, proceda-se a imediata penhora dos bens 

suficientes a garantir o integral cumprimento da obrigação. 

4.4) não dispondo de todos os dados qualificativos previstos na norma 

do art. 319, II, do CPC, e estando a petição inicial apta para a citação dos réus (Art. 

319, §2º, CPC), caso entenda necessário, que este juízo realize as diligências 

necessárias para obtenção dos dados faltantes , nos termos da norma do art. 319, § 

1º, do CPC;  

4.5) provar o alegado por prova documental. 

4.6) Considerando o volume de audiências infrutíferas designadas pelo 

Judiciário para cumprimento da norma prevista no art. 334, do CPC, manifesta o 

autor seu desinteresse na referida audiência conciliatória, não obstante estar à 

disposição do devedor, caso tenha interesse em uma composição civil, podendo 

contatar o escritório por meio do e-mail bancodobrasil@ferreiraechagas.com.br; 

telefones (31)3479-3069 E Whatsapp (31)98469-0935.  

 

Por fim, requer, nos termos da norma do artigo 272, § 2º, do Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 

303.021, sob pena de nulidade absoluta. 

 

Dá à causa o valor de R$ 1.054.902,24 (um milhão e cinquenta e quatro 

mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos).  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2017. 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.000.000/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1966

NOME EMPRESARIAL

BANCO DO BRASIL SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DIRECAO GERAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comerci al

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financei ros não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

203-8 - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

LOGRADOURO

ST SAUN SETOR DE AUTARQUIAS NORTE
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA05 BLOCO B - TORRE I SALA 101
201 301 401 501 601 701 801 901 1001 1101
1201 1301 1401 1501 1601

CEP

70.040-912
BAIRRO/DISTRITO

ASA NORTE
MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3310-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
S u b s t a b e l e ç o  c o m  r e s e r v a  d e  i g u a i s  p o d e r e s ,  a o s  a d v o g a d o s  e s t a g i á r i o s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s ,  o s  p o d e r e s  
a  m i m  c o n f e r i d o s  p o r  B A N C OD O B RA S I L  a o s  a d v o g a d o s .  

 
 
 
ADRIELLE MELISSA AIRES MONTEIRO OAB/163.413 
AFONSO FERREIRA DA SILVA JUNIOR OAB/57.178 
ALANA CASTRO ARAUJO  OAB/160620 
ALEXANDRE BOTELHO DE MENDONÇA OAB/49.729 
ALINNE DE PAULA LIMA OAB/157.905 
AMANDA DE SOUZA OAB/153.522 
AMILTON DA CRUZ ROCHA OAB/149864 
ANA BÁRBARA DA COSTA GOMES OAB/158.037 
ANA CAROLINA MEIJON NAZIR OAB/151.240 
ANA CLAUDIA BERNARDES DE AMORIM OAB/ 
ANA LUIZA PORTELA VIANA OAB/159.138 
ANA LUIZA SOARES DA SILVA DOS SANTOS  OAB/195.979 
ANA LUIZA SOARES DA SILVA DOS SANTOS  OAB/195.979 
ANDRE MACEDO RIBEIRO OAB/165.114 
BARBARA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA OAB/155.815 
BARBARA MURTA MOTA OAB/ 
BÁRBARA XAVIER DE OLIVEIRA OAB/154127 
BEATRIZ ELIAS ALVES DA SILVA OAB/200.821/RJ 
BIANCA AMATO VIEIRA BRUNO OAB/164.185 
BRAULIO FERREIRA DUTRA OAB/152.124 
BRUNO ARAUJO BORÇARI GOUVEA OAB/130.146 
BRUNO CUNHA DOS SANTOS OAB/139.923 
CAMILA BISPO DE JESUS OAB/200075 
CAMILA GOMES DE OLIVEIRA OAB/155.171 
CAMILA RAFAELA PEREIRA COELHO OAB/162633 
CARLA OLIVEIRA DE ARAUJO DA SILVA OAB/158.141 
CAROLINA CASTRO SANT´ANA OAB/146.503 
CAROLINA TESSAROLO ZERBINI OAB/108.410 
CAROLINA TOLEDO CALDEIRA OAB/137702 
CASSIO RUBENS DE CARVALHO XAVIER OAB/146651 
CHIARA OLIVEIRA DE JESUS  OAB/155.295 
CINTIA PRIMOLA DE MELO OAB/156427 
CLARA DEL PAPA E SILVA OAB/145.060 
CLAUDIA ALVES DA SILVA FERREIRA OAB/198.611 
CRISLAINE APARECIDA JANUARIO OAB/147843 
CRISTIANO ALBUQUERQUE PERSCHINI ALVERNAZ OAB/153.588 
CRISTINA JOTA OAB/156.118 
DAMIANE DA SILVA SANTOS OAB/153.954 
DANIELA DAVIS DE CARVALHO OAB/141264 
DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS DE ALMEIDA OAB/108.354 
DANIELE TEIXEIRA VASQUES OAB/131.495 
DANIELLE MALTONI AFONSO OAB/158007 
DANIELLE MORAIS BARBOSA OAB/154.419 
DEBORA TELIA DE MATOS RODRIGUES CAMPOS OAB/185.722 E 
DIEGO PACHECO CHAVES OAB/99.400 
DORA GABRIELA SANTOS LOPES OAB/96.233 
ELAINE CAROLINA MARTINS GOMES  OAB/150.025 
ELISANGELA BOSCAINI OAB/92.038 
ERIKA VANESSA PEREIRA CAXIAS OAB/20397/PA 
ESTHER GOMES DE LEMOS PINHEIRO OAB/176547 
FELIPE ESTORTI DE CASTRO OAB/64.054 
FELLIPE EDUARDO FRANCO E FRAGA GERCOSSIMO 
OAB/152.200 
FERNANDA FELIPE OAB/159.573 
FERNANDA SIQUEIRA SANTOS OAB/129.677 
FERNANDA TEIXEIRA CHARBEL OAB/N 
FERNANDA TEIXEIRA CHARBEL OAB/N 
FERNANDA VALE ESTANISLAU OAB/ 
FERNANDO CÍCERO RABELO DE SOUZA CRUZ OAB/122.772 
FLAVIA DE OLIVEIRA MOREIRA OAB/146506 
FLAVIA LEAO PEREZ DO NASCIMENTO OAB/109.635 
FLAVIA TAVARES CANDIDO OAB/165.558 
FLAVIANA CLARA AUGUSTO DA SILVA OAB/138231 
FRANCIELI GARCIA OAB/MS13.479/ SP 337.983 
GABRIEL DIAS PENIDO OAB/150965 
GABRIELLA STEPHANE GUEDES ARAUJO OAB/154106 

GIOVANA LIMA ADRIAO OAB/202.932 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GISELE PEREIRA PENHA OAB/67979 RS 
GONÇALO GARCIA LARA OAB/115.347 
GRAZIELLE FERREIRA DA SILVA  OAB/202940 
GUILHERME FERRER GODINHO FILHO OAB/132989 
ILMA ANDRADE OAB/67679 
INGRID MARIANA BARBOSA DE CAYRES OAB/140205 
ISABELA LEITE NOGUEIRA OAB/131149 
JACQUELINE SOUSA PAULINO OAB/199.201 / RJ 
JESSICA AINA MARQUES NERIS OAB/148.008 
JESSICA SERRULHA OAB/143814 
JESSIKA STHEFANY FERNANDES SILVA OAB/136.645 
JOAO RICARDO DE ANDRADE NOVAES OAB/185281 
JOSEMIR TEOTONIO SIQUEIRA OAB/162621 
JOYCE CORREIA DE JESUS OAB/197369 
JULIANA DE OLIVEIRA SOARES OAB/98570 
KAMILA KAROLYNE ANDRADE DA SILVEIRA OAB/132.598 
KAREN ROSA DE OLIVEIRA CARNEIRO OAB/182.754 
KELLY SUZANNE FONSECA OAB/155.882 
KESIA DAIANE FREITAS MARTINS OAB/153.380/MG 
LAERCIO AUGUSTO DA SILVA OAB/143571 
LAISSA EMENS MORAES PEREIRA OAB/ 
LARISSA DIAS MORAES  OAB/147642 
LAYRA MARIANE VIEIRA OAB/154.791 
LETICIA SILVA DE OLIVEIRA OAB/149.391 
LUCIANA DOS SANTOS SOUZA BARROZO OAB/182.827 
LUCIANA MAGALHÃES MAIA OAB/125.605 
LUIS FERNANDO METZKER SALOMON OAB/157236 
LUISA SALLES REZENDE DIAS OAB/137025 
LUIZ FERNANDO BARACHO OAB/142.613 
LUSIANA ALVARES MORATO OAB/144.902 
MARCELA AGUIAR CALDEIRA LOTT OAB/97.047 
MARCELLE GOMES DA CRUZ OAB/24830/ES 
MARCELO AFONSO DE LOURENÇO MENDES  OAB/162.381 
MARCOS VINICIUS BARROS QUINTÃO LARES OAB/112.011 
MARIANA ALVES OLIVEIRA OAB/138573 
MARIANA MOUARAWAD OAB/151.981 
MARIANA SILVA MILANEZ OAB/167.017 
MARIANA TEODORO DE MORAIS OAB/155.188 
MARINA DE MIRANDA MOTA COELHO OAB/161259 
MATHEUS QUITITE SIMOES OAB/151.483 
MAXWEL MAFRA COELHO OAB/164391 
MICHEL DE FIGUEIREDO LEITE OAB/152.824 
MIRELLA FERREIRA DA FONTOURA OAB/91.023 
MOACIR LEVY SENA DE MENEZES OAB/120958 
NATALIA ABRAHAO RECCHIONI OAB/158618 
NAYARA ALTIVO BERNARDES OAB/152.793 
NAYARA SANTANA PEREIRA OAB/150.393 
NUBIA RAFAELA PINTO REGNE OAB/159786 
PATRICIA LEAL MIRANDA DE AGUIAR OAB/60055 
PATRICIA PADILHA DA SILVA OAB/90.177 
PAULA DE OLIVEIRA LANG OAB/ 
PEDRO HENRIQUE MOTA PINTO  OAB/155.405 
PEDRO LANNES NORONHA DOS SANTOS OAB/150.199 
POLLYANNA MOREIRA MELO OAB/123.830 
PRISCILA OLIVEIRA ANTONIO OAB/147.183 
PRISCILA RODRIGUES MARIANO OAB/148126 
RAFAEL DOUNIS RODRIGUES GROSSI FABRINO OAB/166378 
RAIANE INGRID PEREIRA COSTA OAB/145.984 
RAQUEL PRISCILA DE SOUZA OAB/143.223 
RAQUEL TREVISAM OAB/40.652 
REJANE MAÍSA PEREIRA OAB/135.516 
RENATA COSTA DE ALMEIDA OAB/ 
RENATA GOMES DE ARAUJO OAB/149498 
RENATO CERQUEIRA BRAGA OAB/144.381 
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RICARDO LOPES GODOY OAB/77167/MG; 14.422-A/MS 
ROBERTA CAROLINA NOBRE DE SOUZA OAB/146057 
ROBERTA LIMA FREIRE OAB/122.063 
RONALDO BOTELHO GOMES OAB/132.777 
ROSANGELA ROSARIA SILVA DE OLIVEIRA OAB/137.969 
ROSAURA ANDRADE OAB/98.076 
SAINT-CLAIR GUILHERME CAMPOS MACIEL OAB/152865 
SAMANTHA GONÇALVES DUTRA CAMPOS OAB/150736 
SÉRGIO JACOB BRAGA OAB/104992 
SUELEN KELLER AMORIM MARTINS OAB/120.250 
TARSILLA TAINARA SILVA OAB/43726E 
TATIANA BARBARA NATALIA FRANCISCO OAB/148749 

THAIANE AGOSTINHO NAZIAZENO OAB/99.135 
THAIANE GUIMARAES NOGUEIRA OAB/147394 
THASSO FERNANDO SILVA ZUCHERATTO OAB/135.696 
THAYS CARDOSO SANTOS OAB/152.836 
THEMMER TADEU LEITE DIAS OAB/97.804 
VALERIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA OAB/151.362 
VICTOR GARCIA VAN ERVEN OAB/161856 
VINICIUS GARCIA VITORIA OAB/99.612/POA 
VIVIAN AZEVEDO RODRIGUES OAB/120.967 
WALKIRIA HELMA GOMES FERREIRA  OAB/162190 
WILLIAM FROES DA MOTA E SILVA OAB/133510 
 

 
 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2016. 
 
 

 
                                                   MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

                                                                 OAB/MG 56.526 
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

1

09.033.121/0001-04

GECOR ING BAURU - BAURU - SP

00000000495701284 - RENEGOCIACAO ESPECIAL

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CEDULA DE CREDITO BANCARIO 849.151,47 04.11.2016 - Extraordinario - FALTA DE PAGAMENTO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
NORMALIDADE:
- JUROS à taxa de 1,94 % ao Mês, debitados e capitalizados mensalmente.
- Periodicidade 365/366 dias
INADIMPLEMENTO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA com base na variação do FACP, debitada e
capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

04.05.2016 VALOR COMPOSTO -849.151,47 -849.151,47 - -849.151,47

04.05.2016 IOF -12.668,33 -861.819,80 - -861.819,80

04.05.2016 AMORTIZAÇÃO 7,12 -861.812,68 - -861.812,68

04.06.2016 Juros -16.719,17 -878.531,85 - -878.531,85

04.07.2016 Juros -17.043,52 -895.575,37 - -895.575,37

04.08.2016 Juros -17.374,16 -912.949,53 - -912.949,53

04.09.2016 Juros -17.711,22 -930.660,75 - -930.660,75

04.10.2016 Juros -18.054,82 -948.715,57 - -948.715,57

04.11.2016 Juros -18.405,08 -967.120,65 - -967.120,65

04.11.2016 TRANSF. P/ INADIMP 967.120,65 - - -

04.11.2016 SALDO TRANSF. - -967.120,65 -967.120,65 -967.120,65

30.11.2016 Comissão de permanência - -12.687,72 -979.808,37 -979.808,37

31.12.2016 Comissão de permanência - -16.691,48 -996.499,85 -996.499,85

31.01.2017 Comissão de permanência - -15.170,52 -1.011.670,37 -1.011.670,37

28.02.2017 Comissão de permanência - -14.540,29 -1.026.210,66 -1.026.210,66

31.03.2017 Comissão de permanência - -15.261,09 -1.041.471,75 -1.041.471,75

28.04.2017 Comissão de permanência - -13.430,49 -1.054.902,24 -1.054.902,24

Saldo Devedor em 28.04.2017 -1.054.902,24

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 04.11.2016 204,9327 FACP 30.11.2016 207,6212 FACP 31.12.2016 211,1581

FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539 FACP 31.03.2017 220,6877

FACP 28.04.2017 223,5336

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 1518597
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Demonstrativo de Conta Vinculada

2

JACQUELINE APARECIDA TAVARES
ASSIST.A UA

Banco do Brasil S.A.
CENOP IMOBILIARIO - SAO PAULO - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das  às

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mario Ramos dos Santos

Vistos.

A distribuição foi direcionada automaticamente para esta vara por suspeita de 
repetição da ação, porém, verificando os autos do processo 1001978-18.2017.8.26.0319, constata-
se que, apesar da identidade de partes, os contratos são distintos.

Remetam-se os autos ao Distribuidor para distribuição livre.

Intime-se.

Lencois Paulista, 24 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

1E
A

35
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IO

 R
A

M
O

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
05

/2
01

7 
às

 1
8:

22
 .

fls. 88



 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 30/05/2017 13:28 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0179/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "A   distribuição   foi   direcionada   automaticamente   para   esta   vara   por   suspeita   de   repetição   da 
 ação,   porém,   verificando   os   autos   do   processo   1001978-18.2017.8.26.0319,   constata-se   que,   apesar   da 
 identidade de partes, os contratos são distintos.Remetam-se os autos ao Distribuidor para distribuição livre." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 30 de maio de 2017. 

           Mariana Giglioli Sandi 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 31/05/2017 09:18 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0179/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1592   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   distribuição   foi   direcionada   automaticamente   para   esta   vara   por   suspeita   de   repetição   da 
 ação,   porém,   verificando   os   autos   do   processo   1001978-18.2017.8.26.0319,   constata-se   que,   apesar   da 
 identidade de partes, os contratos são distintos.Remetam-se os autos ao Distribuidor para distribuição livre." 

           Lençóis Paulista, 31 de maio de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

1. Fls. 02 e segs. Evidencia-se o excesso de execução, com aplicação de 
comissões de permanência muito superiores à taxa de juros contratual prevista para o 
período de normalidade, em total dissonância da jurisprudência do E. Superior 
Tribunal de Justiça (Súmula 472) sobre o tema (que determina que a comissão de 
permanência não pode ultrapassar os juros remuneratórios do período de 
normalidade, juros de mora de 1% ao mês e, quando prevista, multa moratória de 
2%). 

Isto posto, desde já extingo parcialmente a execução, no que diz respeito 
aos encargos moratórios que superem os termos acima assinalados. Anote-se. P. R. 

2. Considerando o teor do decidido acima, deverá a parte exequente emendar  
a inicial para, no prazo de 10 dias,  apresentar nova planilha de cálculo, especificando a 
evolução de cada parcela em aberto do contrato, aplicando, sobre o cálculo de cada 
parcela atrasada, após o vencimento regular de cada uma delas, a taxa de juros 
remuneratórios mensal prevista para o período de normalidade, juros de mora de 1% 
ao mês e multa de 2% sobre o valor do principal, sob pena de extinção integral da ação 
de execução pela ausência de documento essencial (planilha de cálculo correta).

Intime-se.

Lencois Paulista, 01 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 05/06/2017 12:18 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0190/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   02   e   segs.   Evidencia-se   o   excesso   de   execução,   com   aplicação   de   comissões   de 
 permanência   muito   superiores   à   taxa   de   juros   contratual   prevista   para   o   período   de   normalidade,   em   total 
 dissonância   da   jurisprudência   do   E.   Superior   Tribunal   de   Justiça   (Súmula   472)   sobre   o   tema   (que   determina 
 que   a   comissão   de   permanência   não   pode   ultrapassar   os   juros   remuneratórios   do   período   de   normalidade, 
 juros   de   mora   de   1%   ao   mês   e,   quando   prevista,   multa   moratória   de   2%).   Isto   posto,   desde   já   extingo 
 parcialmente   a   execução,   no   que   diz   respeito   aos   encargos   moratórios   que   superem   os   termos   acima 
 assinalados.   Anote-se.   P.   R.   2.   Considerando   o   teor   do   decidido   acima,   deverá   a   parte   exequente   emendar   a 
 inicial   para,   no   prazo   de   10   dias,   apresentar   nova   planilha   de   cálculo,   especificando   a   evolução   de   cada 
 parcela   em   aberto   do   contrato,   aplicando,   sobre   o   cálculo   de   cada   parcela   atrasada,   após   o   vencimento 
 regular   de   cada   uma   delas,   a   taxa   de   juros   remuneratórios   mensal   prevista   para   o   período   de   normalidade, 
 juros   de   mora   de   1%   ao   mês   e   multa   de   2%   sobre   o   valor   do   principal,   sob   pena   de   extinção   integral   da   ação 
 de execução pela ausência de documento essencial (planilha de cálculo correta)." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 5 de junho de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 06/06/2017 09:24 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2016   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   02   e   segs.   Evidencia-se   o   excesso   de   execução,   com   aplicação   de   comissões   de 
 permanência   muito   superiores   à   taxa   de   juros   contratual   prevista   para   o   período   de   normalidade,   em   total 
 dissonância   da   jurisprudência   do   E.   Superior   Tribunal   de   Justiça   (Súmula   472)   sobre   o   tema   (que   determina 
 que   a   comissão   de   permanência   não   pode   ultrapassar   os   juros   remuneratórios   do   período   de   normalidade, 
 juros   de   mora   de   1%   ao   mês   e,   quando   prevista,   multa   moratória   de   2%).   Isto   posto,   desde   já   extingo 
 parcialmente   a   execução,   no   que   diz   respeito   aos   encargos   moratórios   que   superem   os   termos   acima 
 assinalados.   Anote-se.   P.   R.   2.   Considerando   o   teor   do   decidido   acima,   deverá   a   parte   exequente   emendar   a 
 inicial   para,   no   prazo   de   10   dias,   apresentar   nova   planilha   de   cálculo,   especificando   a   evolução   de   cada 
 parcela   em   aberto   do   contrato,   aplicando,   sobre   o   cálculo   de   cada   parcela   atrasada,   após   o   vencimento 
 regular   de   cada   uma   delas,   a   taxa   de   juros   remuneratórios   mensal   prevista   para   o   período   de   normalidade, 
 juros   de   mora   de   1%   ao   mês   e   multa   de   2%   sobre   o   valor   do   principal,   sob   pena   de   extinção   integral   da   ação 
 de execução pela ausência de documento essencial (planilha de cálculo correta)." 

           Lençóis Paulista, 6 de junho de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LENÇOIS PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

Ref. Autos do processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, empresa já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que move em face de ADALGIZA VICENTINI 

MORAES - ME e outros, vem, respeitosamente à presença deste juízo, 

por seu procurador que esta subscreve, em atendimento à 

intimação retro, requerer prazo de 10 (dez) dias para juntar aos 

autos planilha de cálculos atualizada conforme decisão, haja vista 

que o documento está sendo providenciado. 

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS 

CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, com 

exclusão de quaisquer outros procuradores anteriormente 

cadastrados. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Belo Horizonte, 12 de Junho de 2017. 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS    

       OAB/SP 303.021                    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, Lencois 
Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das  às

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 94. Defiro o prazo requerido para apresentação do cálculo.

Int.

Lencois Paulista, 14 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 19/06/2017 11:48 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0207/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 94. Defiro o prazo requerido para apresentação do cálculo." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 19 de junho de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 20/06/2017 09:19 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1340   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 94. Defiro o prazo requerido para apresentação do cálculo." 

           Lençóis Paulista, 20 de junho de 2017. 

           Mariana Giglioli Sandi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP 

 

 

 

Ref. ao processo n.º  1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em 

que contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e 

outros, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

à intimação retro, requerer a juntada de Planilha de Cálculos 

devidamente atualizada, conforme decisão de f. 91, bem 

como comprovar o pagamento das guias de custas de Oficial 

de Justiça para que se proceda ao regular andamento do 

feito. 

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na 

OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, com exclusão de quaisquer outros 

procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos, pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 2017. 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/06/2017 10:21:20

 
 00190.00009 02015.057009 00011.081189 1 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011081 11081 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11081

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
DELCI CATELLI JUNIOR LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.081189 1 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011081 11081 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11081

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
DELCI CATELLI JUNIOR LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.081189 1 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011081 11081 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11081

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
DELCI CATELLI JUNIOR LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.081189 1 71930000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU

17/06/2017 11081 17/06/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A 
SAUN QUADRA, 5  SN,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040-250

  
   

17/06/2017

0573-8 / 950001-4

20150570000011081

150,42

150,42
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/06/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:50:20
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201505700900011081189171930000015042
NR. DOCUMENTO                           00000007
NOSSO NUMERO                00020150570000011081
CONVENIO                               002015057
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              00573/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    13/06/2017
DATA DE PAGAMENTO                     13/06/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        150,42
VALOR COBRADO                             150,42
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            4.16F.B9F.1F6.FC2.EB3

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 27/06/2017 09:54P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/06/2017 10:20:28

 
 00190.00009 02015.057009 00011.080181 4 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011080 11080 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11080

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS FLORESTAIS E ORNAMENTA LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.080181 4 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011080 11080 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11080

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS FLORESTAIS E ORNAMENTA LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.080181 4 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011080 11080 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11080

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS FLORESTAIS E ORNAMENTA LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.080181 4 71930000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU

17/06/2017 11080 17/06/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A 
SAUN QUADRA, 5  SN,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040-250

  
   

17/06/2017

0573-8 / 950001-4

20150570000011080

150,42

150,42
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/06/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:49:51
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201505700900011080181471930000015042
NR. DOCUMENTO                           00000006
NOSSO NUMERO                00020150570000011080
CONVENIO                               002015057
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              00573/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    13/06/2017
DATA DE PAGAMENTO                     13/06/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        150,42
VALOR COBRADO                             150,42
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            5.E1D.BFC.A2B.2A1.C8A

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 27/06/2017 09:54P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/06/2017 10:19:29

 
 00190.00009 02015.057009 00011.079183 6 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011079 11079 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11079

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
GILMAR PIRES MORAES LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.079183 6 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011079 11079 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11079

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
GILMAR PIRES MORAES LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.079183 6 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011079 11079 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11079

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
GILMAR PIRES MORAES LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.079183 6 71930000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU

17/06/2017 11079 17/06/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A 
SAUN QUADRA, 5  SN,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040-250

  
   

17/06/2017

0573-8 / 950001-4

20150570000011079

150,42

150,42
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/06/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:49:25
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201505700900011079183671930000015042
NR. DOCUMENTO                           00000005
NOSSO NUMERO                00020150570000011079
CONVENIO                               002015057
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              00573/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    13/06/2017
DATA DE PAGAMENTO                     13/06/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        150,42
VALOR COBRADO                             150,42
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            6.DC7.428.11A.6BA.F50

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 27/06/2017 09:54P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/06/2017 10:18:36

 
 00190.00009 02015.057009 00011.078185 1 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011078 11078 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11078

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ADALGIZA VICENTINI MORAES LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.078185 1 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011078 11078 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11078

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ADALGIZA VICENTINI MORAES LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.078185 1 71930000015042

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU 0573-8 / 950001-4 17/06/2017 17/06/2017

PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011078 11078 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11078

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ADALGIZA VICENTINI MORAES LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.078185 1 71930000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU

17/06/2017 11078 17/06/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A 
SAUN QUADRA, 5  SN,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040-250

  
   

17/06/2017

0573-8 / 950001-4

20150570000011078

150,42

150,42

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

21
0D

46
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 C
A

LD
A

S
 M

A
R

TI
N

S
 C

H
A

G
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
06

/2
01

7 
às

 1
4:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
47

89
2 

   
 .

fls. 105



Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/06/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:48:57
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201505700900011078185171930000015042
NR. DOCUMENTO                           00000004
NOSSO NUMERO                00020150570000011078
CONVENIO                               002015057
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              00573/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    13/06/2017
DATA DE PAGAMENTO                     13/06/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        150,42
VALOR COBRADO                             150,42
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            7.6E6.FB9.AE8.03E.A42

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 27/06/2017 09:53P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 12/06/2017 10:17:20
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PRACA DA SE SN   - SE  - SAO PAULO  - SP - 00100-000     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 20150570000011077 11077 150,42

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11077

10020284420178260319BANCO DO BRASIL S/A 3 - VARA JUDICIAL
ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME LENCOIS PAULISTA 2017
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Depósito Oficiais de Justiça
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ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME LENCOIS PAULISTA 2017
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Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 11077
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ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02015.057009 00011.077187 3 71930000015042

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAU

17/06/2017 11077 17/06/2017

18/019

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A 
SAUN QUADRA, 5  SN,  ASA NORTE
BRASILIA  -DF  CEP:70040-250
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/06/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:47:51
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201505700900011077187371930000015042
NR. DOCUMENTO                           00000003
NOSSO NUMERO                00020150570000011077
CONVENIO                               002015057
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              00573/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    13/06/2017
DATA DE PAGAMENTO                     13/06/2017
VALOR DO DOCUMENTO                        150,42
VALOR COBRADO                             150,42
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            5.AAB.4D2.9AA.408.758

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 27/06/2017 09:52P
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

1

09.033.121/0001-04

GECOR ING BAURU - BAURU - SP

00000000495701284 - ATUALIZAÇÃO DE CALCULO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
- CORREÇÃO MONETÁRIA com base na variação positiva do TJSP;
- JUROS à taxa de 12,00% ao ano, debitados e capitalizados anualmente;
- JUROS DE MORA à taxa de 1,000% ao mês, debitados no final;
- MULTA de 2,000% sobre o saldo devedor final

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

04.11.2016 SALDO DEV NESTA DATA -967.120,65 -967.120,65 - -967.120,65

31.12.2016 Correção monetária -676,98 -967.797,63 - -967.797,63

31.01.2017 Correção monetária -1.354,90 -969.152,53 - -969.152,53

28.02.2017 Correção monetária -4.070,44 -973.222,97 - -973.222,97

31.03.2017 Correção monetária -2.335,73 -975.558,70 - -975.558,70

30.04.2017 Correção monetária -3.121,78 -978.680,48 - -978.680,48

31.05.2017 Correção monetária -782,93 -979.463,41 - -979.463,41

30.06.2017 Correção monetária -3.526,05 -982.989,46 - -982.989,46

30.06.2017 Juros -76.837,85 -1.059.827,31 - -1.059.827,31

30.06.2017 Juros de Mora -77.407,74 -1.137.235,05 - -1.137.235,05

30.06.2017 Multa -22.744,70 -1.159.979,75 - -1.159.979,75

Saldo Devedor em 30.06.2017 -1.159.979,75

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de normalidade

TJ-SP 04.11.2016 66,0500 TJ-SP 30.11.2016 66,0500 TJ-SP 31.12.2016 66,0963

TJ-SP 31.01.2017 66,1888 TJ-SP 28.02.2017 66,4668 TJ-SP 31.03.2017 66,6263

TJ-SP 30.04.2017 66,8395 TJ-SP 31.05.2017 66,8930 TJ-SP 30.06.2017 67,1338

=
Legenda:

TJ-SP Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
=Cálculo 1563079

CECILIA DE CARVALHO DIAS MAYNA
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599 - Lencois Paulista-SP - 
CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das  às

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Parte Ativa: BANCO DO BRASIL S/A

Parte passiva: Adalgiza Vicentini Moraes, Adalgiza Vicentini Moraes - Me, Gilmar 
Pires Moraes, Angicos Comercio de Mudas Florestais e, Delci Catelli 
Junior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 98 e segs. Recebo em aditamento. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 
necessidades do conflito, e o impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo 
que desempenhem suas funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), 
deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 
139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM).

Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada.

Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento 
voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de 
advogado em 10% sobre o valor em execução (NCPC, art. 827), com a advertência de que esta 
verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado 
(NCPC, art. 827, par. primeiro), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, 
no julgamento dos eventuais embargos à execução (NCPC, art. 827, par. Segundo). Advirto que 
eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830, caput e 
parágrafo primeiro do Novo Código de Processo Civil. O edital deve conter a advertência do 
prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.

Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de 
imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a 
garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais 
são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo 
único, do artigo 847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada 
do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução 
(NCPC, art. 774, V).

É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca 
de eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das  às

pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se.

Lencois Paulista, 14 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 319.2017/009264-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME, CNPJ 09.033.121/0001-04, na pessoa de 
seu representante legal, com endereço na Chácara São Luiz, 59, Bela Vista - CEP 18675-000, 
Borebi-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cumulativa do Foro de Lençóis Paulista da Comarca de 
Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 1.159.797,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, 
novecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 98 e segs. Recebo em aditamento. Diante das 
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o 
impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo que desempenhem suas 
funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 
35 da ENFAM).Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução 
forçada.Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário 
da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado 
em 10% sobre o valor em execução (NCPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 
827, par. primeiro), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento dos eventuais embargos à execução (NCPC, art. 827, par. Segundo). Advirto que 
eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830, caput e 
parágrafo primeiro do Novo Código de Processo Civil. O edital deve conter a advertência do 
prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.Não efetuado o 
pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o 
oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se 
encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 
847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor 
enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (NCPC, art. 
774, V).É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lencois Paulista, 19 de julho de 2017. Lourival 
Mota dos Santos, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 11079 - R$ 150,42

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

22
C

71
0B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
03

 .

fls. 113



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das  às

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920170092640*
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MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 319.2017/009265-9

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: ANGICOS COMERCIO DE MUDAS FLORESTAIS E ORNAMENTAIS LTDA, 
CNPJ 07.086.199/0001-61, na pessoa de seu representante legal, com endereço na  Rua Coronel 
Leite, 34, Centro - CEP 18675-000, Borebi-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cumulativa do Foro de Lençóis Paulista da Comarca de 
Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 1.159.979,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, 
novecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 98 e segs. Recebo em aditamento. Diante das 
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o 
impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo que desempenhem suas 
funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 
35 da ENFAM).Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução 
forçada.Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário 
da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado 
em 10% sobre o valor em execução (NCPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 
827, par. primeiro), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento dos eventuais embargos à execução (NCPC, art. 827, par. Segundo). Advirto que 
eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830, caput e 
parágrafo primeiro do Novo Código de Processo Civil. O edital deve conter a advertência do 
prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.Não efetuado o 
pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o 
oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se 
encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 
847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor 
enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (NCPC, art. 
774, V).É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lencois Paulista, 19 de julho de 2017. Lourival 
Mota dos Santos, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 11078 - R$ 150,42

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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Horário de Atendimento ao Público: das  às

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920170092659*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
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AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das  às

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 319.2017/009267-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: DELCI CATELLI JUNIOR, CPF 190.961.118-26, com endereço na Rua Jose 
Bonifacio, 680, Ap.41, Vila Marimbondo - CEP 18683-420, Lencois Paulista-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cumulativa do Foro de Lençóis Paulista da Comarca de 
Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 1.159.979,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, 
novecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

22
C

74
5F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
04

 .

fls. 118
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5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 98 e segs. Recebo em aditamento. Diante das 
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o 
impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo que desempenhem suas 
funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 
35 da ENFAM).Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução 
forçada.Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário 
da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado 
em 10% sobre o valor em execução (NCPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 
827, par. primeiro), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento dos eventuais embargos à execução (NCPC, art. 827, par. Segundo). Advirto que 
eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830, caput e 
parágrafo primeiro do Novo Código de Processo Civil. O edital deve conter a advertência do 
prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.Não efetuado o 
pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o 
oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se 
encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 
847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor 
enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (NCPC, art. 
774, V).É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lencois Paulista, 19 de julho de 2017. Lourival 
Mota dos Santos, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 11077  - R$ 150,42

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920170092675*
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MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 319.2017/009262-4

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: ADALGIZA VICENTINI MORAES,  CPF 195.419.598-22, e GILMAR PIRES 
MORAES, CPF 877.162.408,20, ambos residentes e domiciliados na Rua Oswaldo Ciccone, 85, 
Casa, Vila Antonieta II - CEP 18681-190, Lencois Paulista-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cumulativa do Foro de Lençóis Paulista da Comarca de 
Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 1.159.979,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, 
novecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das  às

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 98 e segs. Recebo em aditamento. Diante das 
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o 
impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo que desempenhem suas 
funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 
35 da ENFAM).Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução 
forçada.Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário 
da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado 
em 10% sobre o valor em execução (NCPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 
827, par. primeiro), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento dos eventuais embargos à execução (NCPC, art. 827, par. Segundo). Advirto que 
eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830, caput e 
parágrafo primeiro do Novo Código de Processo Civil. O edital deve conter a advertência do 
prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.Não efetuado o 
pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o 
oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se 
encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 
847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor 
enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (NCPC, art. 
774, V).É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lencois Paulista, 19 de julho de 2017. Lourival 
Mota dos Santos, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 11080 e 11081 - R$ 150,42 e R$ 150,42

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920170092624*
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 25/07/2017 11:23 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0263/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   98   e   segs.   Recebo   em   aditamento.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a 
 adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   e   o   impedimento   dos   conciliadores   advogados   em   atuar 
 no   mesmo   juízo   que   desempenhem   suas   funções   (NCPC,   art.   167,   §   5º   e   Enunciado   do   Tribunal   de   Ética   da 
 OAB),   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação   (CPC,   art.   139,   VI 
 e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM).Observo   a   existência   dos   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução 
 forçada.Determino   a   expedição   do   mandado   de   citação   para   possibilitar   o   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em   10%   sobre   o 
 valor   em   execução   (NCPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela   metade   na 
 hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (NCPC,   art.   827,   par.   primeiro),   assegurada   a 
 possibilidade   de   alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução 
 (NCPC,   art.   827,   par.   Segundo).   Advirto   que   eventual   insucesso   na   concreta   tentativa   de   localização   do 
 devedor   deverá   ser   certificado,   para   que,   havendo   patrimônio,   seja   efetuado   o   arresto   ex   officio,   na   forma   do 
 artigo   830,   caput   e   parágrafo   primeiro   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   O   edital   deve   conter   a   advertência 
 do   prazo   de   3   dias   para   pagamento   e   de   15   dias   para   oferta   de   embargos   à   execução.Não   efetuado   o 
 pagamento   pelo   devedor   citado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à   penhora   de   bens   e   avaliação, 
 lavrando-se   o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   o   executado.   Caso   não 
 encontre   bens,   ou   estes   sejam   insuficientes   para   a   garantia   da   execução,   o   oficial   intimará   o   executado   para, 
 no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   indicar   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora,   observados 
 os   requisitos   do   parágrafo   único,   do   artigo   847,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   Ressalto   que   a   inatividade 
 injustificada   do   devedor   enseja   aplicação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor   em   execução 
 (NCPC,   art.   774,   V).É   defeso   ao   oficial   devolver   o   mandado   com   a   mera   alegação   do   devedor   acerca   de 
 eventual   composição   amigável.   O   executado   poderá   apresentar   defesa   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado 
 da   data   da   juntada   aos   autos,   do   mandado   de   citação,   com   oposição   de   embargos   mediante   distribuição   por 
 dependência   (CPC,   art.   915).   O   reconhecimento   do   crédito   do   exeqüente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em 
 execução   (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   ao 
 executado   requerer   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais, 
 acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 25 de julho de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 26/07/2017 09:21 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1173   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   98   e   segs.   Recebo   em   aditamento.   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a 
 adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do   conflito,   e   o   impedimento   dos   conciliadores   advogados   em   atuar 
 no   mesmo   juízo   que   desempenhem   suas   funções   (NCPC,   art.   167,   §   5º   e   Enunciado   do   Tribunal   de   Ética   da 
 OAB),   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação   (CPC,   art.   139,   VI 
 e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM).Observo   a   existência   dos   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução 
 forçada.Determino   a   expedição   do   mandado   de   citação   para   possibilitar   o   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em   10%   sobre   o 
 valor   em   execução   (NCPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela   metade   na 
 hipótese   de   integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (NCPC,   art.   827,   par.   primeiro),   assegurada   a 
 possibilidade   de   alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução 
 (NCPC,   art.   827,   par.   Segundo).   Advirto   que   eventual   insucesso   na   concreta   tentativa   de   localização   do 
 devedor   deverá   ser   certificado,   para   que,   havendo   patrimônio,   seja   efetuado   o   arresto   ex   officio,   na   forma   do 
 artigo   830,   caput   e   parágrafo   primeiro   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   O   edital   deve   conter   a   advertência 
 do   prazo   de   3   dias   para   pagamento   e   de   15   dias   para   oferta   de   embargos   à   execução.Não   efetuado   o 
 pagamento   pelo   devedor   citado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de   imediato,   à   penhora   de   bens   e   avaliação, 
 lavrando-se   o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade,   o   executado.   Caso   não 
 encontre   bens,   ou   estes   sejam   insuficientes   para   a   garantia   da   execução,   o   oficial   intimará   o   executado   para, 
 no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   indicar   quais   são   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora,   observados 
 os   requisitos   do   parágrafo   único,   do   artigo   847,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil.   Ressalto   que   a   inatividade 
 injustificada   do   devedor   enseja   aplicação   de   multa   de   até   20%   (vinte   por   cento)   sobre   o   valor   em   execução 
 (NCPC,   art.   774,   V).É   defeso   ao   oficial   devolver   o   mandado   com   a   mera   alegação   do   devedor   acerca   de 
 eventual   composição   amigável.   O   executado   poderá   apresentar   defesa   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contado 
 da   data   da   juntada   aos   autos,   do   mandado   de   citação,   com   oposição   de   embargos   mediante   distribuição   por 
 dependência   (CPC,   art.   915).   O   reconhecimento   do   crédito   do   exeqüente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em 
 execução   (incluindo   custas   e   honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   ao 
 executado   requerer   seja   admitido   o   pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais, 
 acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se." 

           Lençóis Paulista, 26 de julho de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Fernando Bueno Fabian (28019)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2017/009267-5  dirigi-me ao endereço indicado no dia 26/7, porém 
DEIXEI DE CITAR Delci Catelli Junior.

Motivo: fui informado pelo morador do apartamento (Marcos), que reside 
no local há muito tempo e que provavelmente o requerido foi antigo 
morador, desconhecendo seu paradeiro. 

O referido é verdade e dou fé. 

Lencois Paulista, 27 de julho de 2017.

Número de Cotas: Dilig. Recolhida: R$ 150,42
Dilig. Realizada: R$ 75,21
Saldo de R$ 75,21
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA 

VARA CÍVEL DA COMARCA EM LENÇÓIS PAULISTA – S.PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1002028-44.2017.8.26.0319 

 

 

 

 

 

 

      

   
 

   ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no cnpj sob o n.º 09.033.121/0001-04, com sede na AC CRT 

242 A, nº 54, Sítio Pingonoi, Água da Anta, Borebi, Estado de São Paulo, CEP 

18.675-000, por seus advogados e procuradores que esta subscrevem, vem 

mui respeitosamente perante Vossa Excelência, para NOMEAR BENS A 

PENHORA, para o que indica: 
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07 (SETE) ESTUFAS AGRÍCULAS COMPLETAS COM 620 

METROS QUADRADOS cada uma, no valor unitário de R$ 

96.000,00 (noventa e seis mil reais), totalizando a importância 

de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais) 

 

2 (DUAS) ESTUFAS AGRÍCULAS COMPLETAS COM 432 

METROS QUADRADOS cada uma, no valor unitário de R$ 

78.900,00 (setenta e oito mil e novecentos reais), totalizando a 

importância de R$ 157.800,00 (cento e cinquenta e sete mil e 

oitocentos reais) 

 

ESTUFA AGRÍCULA COMPLETA COM 1160 METROS 

QUADRADOS no valor de R$ 181.450,00 (cento e oitenta e um 

mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

 

 

                                 FOTO ILUSTRATIVA 

 

  Referidos equipamentos, devidamente identificados e descritos 

acima, foram avaliados, no importe de R$ 1.011.250,00 (um milhão, onze mil, 

duzentos e cinquenta reais). 

 

    Para tal fim, irrelevante a ordem legal de nomeação, devido ao 

fato de não ter caráter absoluto, devendo ser harmonizado com os princípios 
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afetos ao tema. 

 

    Trata-se, portanto, do "princípio da menor onerosidade da 

execução", consagrado em nosso ordenamento, que tem por escopo 

exatamente o equilíbrio das partes litigantes, homenageando ademais o 

princípio da igualdade entre as partes. 

 

   Leciona Cândido Rangel Dinamarco da seguinte forma: 

 

É em nome dos valores humanos e éticos alojados à base 

do sistema executivo, que a lei busca o adequado 

equilíbrio entre os interesses das partes em conflito, para 

que a execução seja tão eficiente quanto possível, com o 

menor sacrifício possível ao patrimônio do devedor 

 

   Desta forma, o "princípio da menor onerosidade da execução" não 

visa proteger o devedor, cuja única preocupação é privar o credor daquilo que 

lhe é devido, atentando contra a efetividade do processo.  

 

   Ao contrário, sua finalidade precípua é de assegurar a defesa do 

patrimônio do executado de boa-fé, possibilitando a satisfação do débito de 

forma menos gravosa e, consequentemente, mais justa. 

 

   Outrossim referida norma expressa típica regra de sobre direito, 

cuja função é a de orientar a aplicação das demais normas do processo de 

execução, a fim de evitar a prática de atos executivos desnecessariamente 

onerosos à EXECUTADA. 

 

   Desta forma, é cediço o entendimento jurisprudencial no sentido 

de que, em homenagem ao "princípio da menor onerosidade da execução", se 

um determinado meio mostrar-se inidôneo à satisfação do interesse creditício, 

é licito ao Juiz perseguir outro meio que seja de menor onerosidade, 

promovendo assim, de maneira efetiva o pagamento do débito sub judice, visto 
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que o nosso ordenamento jurídico não permite que a execução se realize de 

forma mais gravosa para a parte executada. 

 

   Com efeito, quando o credor puder, por diversos meios, promover 

a execução, o juiz determinará que se faça pelo modo menos gravoso ou 

dispendioso ao devedor. 

 

    O objetivo desse princípio. enfatiza Sérgio Sahione Fadel, é 

proteger o devedor. 

 

Normalmente o executado, para chegar a essa situação de 

sofrer a actio judicati, já está atrapalhado com 

dificuldades. (...) Assim, se houver vários meios através 

dos quais a execução possa ser promovida, deverá (não 

poderá, porque é dever, não faculdade) o juiz determinar 

que só faça pelo meio menos gravoso para o devedor. 

 

Ainda sobre o assunto: 

 

o interesse social e a finalidade ética do processo exigem, 

sem sombra  de dúvida, que a divida (em acepção ampla) 

seja totalmente adimplida. Mas nem por isso o credor tem, 

o direito de agravar a situação do devedor, no curso da 

execução, escolhendo meio mais oneroso do que outro 

que possa alcançar a mesma alvo, quer por ignorância 

quer, por má-fé, com a intenção preconcebida de lesar o 

devedor. Esta regra, que, no ordenamento processual 

brasileiro, apareceu, pela vez primeira, no art. 903 do 

C6digo anterior (em redação quase igual à atual), funda-se 

no princípio do favor debitoris on in dubio pro devedor 

concedendo primazia, privilégios e garantia em prol do 

sujeito passivo, para evitar o agravamento que, 

normalmente, a execução já lhe causa, desde que sem 

utilidade para o credor. Enquanto for possível , em vários 

atos da execução, obstar situações lesivas para o devedor, 

esse poderá usar das prerrogativas que a lei lhe outorga, 

mas sempre respeitando os direitos do credor. 
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   Nestes Termos, REQUER: 

 

    Seja a nomeação reduzida a termo sem prejuízo de outras 

aplicabilidades à espécie. 

 

    Por fim, requer prazo para a regularização da representação 

processual. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

   Jaú(SP), 10 de Agosto de 2017 

 

 

 

ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

OAB(SP) nº 147.169 

 

      

LELIS DEVIDES JUNIOR 

OAB(SP) nº 140.799 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LENÇOIS PAULISTA (SP) 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 1002028-44.2017.8.26.0319 
 

 
ANGICOS COMERCIO DE MUDAS 

FLORESTAIS E ORNAMENTIAS LTDA, ADALGIZA VICENTINI 

MORAES ME E GILMAR PIRES MORAES, já qualificados nos autos do 
processo acima epigrafado, vem perante Vossa Excelência, por seus 

advogados e procuradores que a presente subscrevem, REQUERER a 
juntada dos competentes instrumentos procuratórios, regularizando 
assim as suas representações processuais. 

 
 
                      Nestes Termos, 

     P. Deferimento. 
     Jaú, 11 de agosto de 2017. 

 
 
          

 
CAMILA DE BARROS G. E GIGLIOTI 

OAB/SP Nº 282.40 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 132



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 133



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 134



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 135



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 136



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 137



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 138



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 139



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

24
18

57
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 G
IG

LI
O

TT
I E

 G
IG

LI
O

TI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
08

/2
01

7 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LE
P

17
70

01
97

07
5 

   
 .

fls. 140



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das  às

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Advogado do autor, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se 
acerca da petição juntada aos autos pelo executado.
Nada Mais. Lencois Paulista, 14 de agosto de 2017. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das  às

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Sidnei Rodrigues (28018)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2017/009262-4  dirigi-me ao endereço dado, Rua Oswaldo Ciccone, 
número 85,  onde, em diligência feita no dia 07 de Agosto de 2.017, procedi 
à CITAÇÃO dos executados ADALGIZA VICENTINI MORAES e 
GILMAR PIRES MORAES desta Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, dando-lhes  ciência deste mandado e das cópias da inicial  
integrantes contendo senha de uso pessoal para acesso ao processo digital, 
para que, no prazo de TRÊS  DIAS  a partir da citação, pagassem  a 
importância mencionada, sob pena de ter  bens seus penhorados bastantes 
para a garantia da execução, como consta deste  mandado, cujas cópias 
ambos aceitaram,  apondo cada qual sua assinatura, CIENTIFICADOS  do 
que trata este sobre  pagamento inicial de 30 % da importância reclamada e 
pagamentos subseqüentes. Certifico ainda que em nova diligências feita   
após as CITAÇÕES feitas, não ocorrido o pagamento da importância 
reclamada ou mesmo pagamento parcial, à procura  de bens dos  
executados,  não os encontrei no endereço dado,  domicílio residencial dos 
requeridos, guarnecido de bens em valores muito abaixo da importância 
reclamada na ação. Assim, deixei por ora de proceder à penhora de qualquer  
bem seu. O referido é verdade e dou fé.
Lencois Paulista, 11 de agosto de 2017.

GRD  recolhidas:  R$150,42 ( documento número 11080 )
GRD  consumidas: R$150,42
GRD  exauridas
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 17/08/2017 11:03 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0292/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Advogado   do   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   manifeste-se   acerca   da   petição   juntada 
 aos autos pelo executado." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 17 de agosto de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das  às

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Paulo Rodrigues Lago (19925)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2017/009264-0  dirigi-me ao endereço:  Chácara São Luiz, local onde 
funciona a empresa Angicus, Borebi(SP) e aí sendo procedi à citação do 
inteiro teor do mandado da empresa  Adalgiza Vicentini Moraes ME, na 
pessoa da representante legal Adalgiza Vicentini Moraes, que aceitou 
receber uma via do mandado juntamente com a senha de acesso e apôs sua 
assinatura. Certifico mais, que decorrido o prazo legal, retornei ao endereço 
supra e aí sendo, por ora, deixei de proceder à penhora de bens devido a que 
a devedora não permitiu a realização do ato, alegando que seus advogados 
já haviam peticionado oferecendo bens à penhora e que o ato seria 
desnecessário, motivo pelo qual devolvo o mandado para novas 
determinações. O referido é verdade e dou fé. 

Lencois Paulista, 15 de agosto de 2017.

Número de Cotas:2
Guia: 11079
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0292/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1190   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Advogado   do   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   manifeste-se   acerca   da   petição   juntada 
 aos autos pelo executado." 

           Lençóis Paulista, 18 de agosto de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP 

 

 

 

Ref. ao processo n.º  1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em 

que contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e 

outros, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

à intimação retro, manifestar e requerer o que se segue: 

Até a presente data o débito exequendo não restou satisfeito. 

Assim, com vistas ao cumprimento integral da obrigação, requer a penhora 

mediante lavratura de termo nos autos do seguinte bem dado em garantia, 

com fulcro na norma do artigo 845, § 1º, do (novo) Código de Processo Civil: 

 Imóvel rural denominado Sítio Borebi, matrícula 3.066, 

Cartório de Registro de Imóveis de Lençóis Paulista/SP. 

Diante do exposto, observa-se que, no caso de requerimento 

de penhora de bem imóvel seguir-se-á o seguinte procedimento: o MM. Juiz 

ordenará a expedição de termo de penhora nos próprios autos, 

independente da expedição de mandado, do qual os executados serão 

intimados, pessoalmente ou na pessoa do seu advogado, o que se requer, 

desde já. 

Com efeito, verifica-se que o referido artigo visa dar maior 

efetividade aos atos executórios, tendo em vista a desnecessidade de 

expedição de mandado de penhora a ser cumprido por oficial de justiça, o 

que demanda maior tempo. 
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Após a intimação dos executados e o decurso de prazo para 

manifestação, requer a expedição dos competentes mandados de 

avaliação do imóvel penhorado. 

Após a penhora, requer ainda, a emissão por este juízo da 

certidão de inteiro teor, identificando o imóvel penhorado, para posterior 

averbação na respectiva matrícula, conforme preceitua a norma do artigo 

844 do Código de Processo Civil. 

Ainda, requer a dilação do prazo para manifestação acerca 

dos bens indicados à penhora às fls. 127/131, uma vez que está sendo 

analisada pela instituição financeira exequente a liquidez destes e 

possibilidade de complementação da penhora que requer que recaia 

sobre o imóvel indicado. 

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na 

OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, com exclusão de quaisquer outros 

procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos, pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2017. 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça José Wanderley Bueno (28026)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2017/009265-9  dirigi-me ao endereço indicado, e ai sendo, CITEI E 
INTIMEI do inteiro teor do mandado anexo o(a)(s) requerido(a)(s), 
Angicos Comércio de Mudas Florestais e Ornamentais Ltda., na 
pessoa de Gilmar Pires Moraes, que aceitou(aram) a(s) contrafé(s) que 
lhe(s) ofereci, exarando sua(s) nota(s) de ciente(s). O referido é verdade 
e dou fé.

Lencois Paulista, 04 de setembro de 2017.

1 Cota R$=75,21=
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 127/131. O bem imóvel que garante a execução e que se encontra hipotecado 
à exequente é que deve garantir a execução.

Fls. 150/151. Nos termos do artigos 845, § 1.º do CPC/2015, tome-se por termo o 
bem indicado à penhora (certidão do inteiro teor do ato da penhora, gratuita, Comunicado 167/04, 
de 04-11-2004).

Para presunção absoluta de terceiros, proceda-se à averbação da penhora no 
registro competente, através de sistema eletrônico (Arisp, Renajud, etc..), nos termos do 
Comunicado CG n.º 764/2016, disponibilizado no DJE em 31/05/2016 [A Corregedoria Geral da 
Justiça COMUNICA aos Magistrados, dirigentes e servidores das unidades judiciais do Estado de São 
Paulo, bem como aos advogados e ao público em geral que persiste a obrigatoriedade do sistema 
eletrônico de averbação de penhora (sistema ‘Penhora Online), na forma do artigo 233 das NSCGJ e item 
331 do Capítulo XX das Normas Extrajudiciais. A expressão “cabe ao exequente providenciar a averbação 
do arresto ou da penhora no registro competente”, constante do artigo 844 do Novo Código de Processo 
Civil, consiste na obrigação do exequente de requerer em juízo e custear a averbação eletrônica.].

Caso a parte credora não seja beneficiária da justiça gratuita, deverá o respectivo 
patrono fornecer um número de celular (com código de área – DDD), bem como endereço 
eletrônico (e-mail) para recebimento do boleto gerado pelo sistema Arisp (custas). 

Após, intime-se da penhora realizada o(s) executado(s) e, se casado, o(s) 
respectivo(s) cônjuge(s), nos termos dos artigos 841 e 842, do CPC/2015 (intimar o executado e 
respectivo cônjuge, pessoalmente ou na pessoa do advogado, da penhora, que está sendo 
constituído depositário e o prazo para embargos ou impugnação, se houver).

Sem prejuízo, a exequente deve fornecer o endereço do executado Idelci Catelli 
Júnior para citação.

Int.
Lençóis Paulista, 5 de setembro de 2017.

Jose Luis Pereira Andrade
Juiz(a) de Direito (Assinatura Digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

25
6E

3C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 P
E

R
E

IR
A

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

09
/2

01
7 

às
 1

5:
51

 .

fls. 153
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Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Aos 11 de setembro de 2017, nesta cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, 

no edifício do Fórum e dependências do Cartório da Terceira Vara Cumulativa, sito a Avenida 

Padre Salústio Rodrigues Machado, n. 599, no horário de expediente forense, nos autos da ação 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL processo n. 1002028-44.2017.8.26.0319, 

protocolizada em 19/05/2017, promovida por BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia 

mista,  inscrito no CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04, 

bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília/DF, em relação à ADALGIZA VICENTINI 

MORAES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

09.033.121/0001-04, com sede na Chácara São Luiz, 59, Bela Vista, Borebi, CEP:18.675-000; 

ADALGIZA VICENTINI MORAES, brasileira, casada, agricultora, inscrita no CPF sob n° 

195.419.598-22, residente e domiciliada na Rua Oswaldo Ciccone, 85, Vila Antonieta II, Lençóis 

Paulista/SP, CEP:18681190; GILMAR PIRES MORAES, brasileiro, casado, agricultor, inscrito 

no CPF sob n° 877.162.408-20,  residente e domiciliado na Rua Oswaldo Ciccone, 85, Vila 

Antonieta II, Lençóis Paulista/SP, CEP:18681190; ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS 

FLORESTAIS E ORNAMENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

sob n.º 07.086.199/0001-61, sediada na Rua Coronel Leite, 34, Centro, Borebi/SP, CEP 

18.675-000 e; DELCI CATELLI JUNIOR, brasileiro, casado, industriário, inscrito no CPF sob 

n° 190.961.118-26, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, 680, Apartamento 41, Vila 

Marimbondo, Lençóis Paulista/SP, CEP: 18683420, cujo valor da causa atualizado até 

30/06/2017 é R$ 1.159.979,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta 

e nove reais e setenta e cinco centavos) e, aí sendo, em cumprimento à decisão proferida aos 

15/09/2017, pelo MM. Juiz infra (fls. 153), que deferiu a petição do exequente (fls. 150/151), foi 

penhorado o seguinte imóvel de propriedade da parte executada, o qual encontra-se hipotecado ao 

Banco exequente: Uma gleba de terras, de cerrado e campo, com a área de 29,04 ha. (vinte e nove 

hectares e quatro ares), ou seja 12 (doze) alqueires de terras, situado no Distrito de Borebi, deste 

Município de Lençóis Paulista/SP, no lugar denominado "Sítio Borebi", Bairro Água da Anta, 
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melhor descrito na matrícula 3.066 do Cartório de Registro de Imóveis de Lençóis Paulista/SP (fl. 

79/84). Referido bem imóvel foi indicado pelo credor às fls. 150/151. Assim, em cumprimento a 

determinação judicial, lavro o presente termo de penhora do imóvel acima identificado, 

nomeando-se a executada ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS FLORESTAIS E 

ORNAMENTAIS LTDA, representa por Adalgiza Vicentini Moraes e Gilmar Pires Moraes, todos 

supra qualificados, como depositária dos bens penhorados, a qual deverá cumprir o encargo 

bem e fielmente, e cientificada de que não deverá abrir mão dos bens sem expressa autorização 

deste Juízo, sob as penas da Lei. A parte executada, bem como eventuais cônjuges serão 

intimados, na pessoa do advogado, de que terão o prazo de 15 dias, para embargarem esta penhora 

(CPC, art. 917), querendo, sob pena da execução prosseguir em todos os seus termos, com a 

avaliação, adjudicação ou praça dos bens penhorados. NADA MAIS do que para constar lavro o 

presente que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

25
98

3E
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 L

U
IS

 P
E

R
E

IR
A

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 L
O

U
R

IV
A

L 
M

O
T

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
09

/2
01

7 
às

 1
5:

26
 .

fls. 155



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

25
9E

7B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 G

A
LH

A
R

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
09

/2
01

7 
às

 1
6:

11
 .

fls. 156



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

25
9E

7B
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
A

N
A

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 G

A
LH

A
R

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
09

/2
01

7 
às

 1
6:

11
 .

fls. 157



 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 12/09/2017 10:47 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0333/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   127/131.   O   bem   imóvel   que   garante   a   execução   e   que   se   encontra   hipotecado   à 
 exequente   é   que   deve   garantir   a   execução.Fls.   150/151.   Nos   termos   do   artigos   845,   §   1.º   do   CPC/2015, 
 tome-se   por   termo   o   bem   indicado   à   penhora   (certidão   do   inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   gratuita,   Comunicado 
 167/04,   de   04-11-2004).Para   presunção   absoluta   de   terceiros,   proceda-se   à   averbação   da   penhora   no   registro 
 competente,   através   de   sistema   eletrônico   (Arisp,   Renajud,   etc..),   nos   termos   do   Comunicado   CG   n.º 
 764/2016,   disponibilizado   no   DJE   em   31/05/2016   [A   Corregedoria   Geral   da   Justiça   COMUNICA   aos 
 Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das   unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem   como   aos 
 advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a   obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação   de 
 penhora   (sistema   Penhora   Online),   na   forma   do   artigo   233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das   Normas 
 Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro 
 competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do   exequente 
 de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação   eletrônica.].Caso   a   parte   credora   não   seja   beneficiária   da   justiça 
 gratuita,   deverá   o   respectivo   patrono   fornecer   um   número   de   celular   (com   código   de   área   -   DDD),   bem   como 
 endereço   eletrônico   (e-mail)   para   recebimento   do   boleto   gerado   pelo   sistema   Arisp   (custas).   Após,   intime-se 
 da   penhora   realizada   o(s)   executado(s)   e,   se   casado,   o(s)   respectivo(s)   cônjuge(s),   nos   termos   dos   artigos   841 
 e   842,   do   CPC/2015   (intimar   o   executado   e   respectivo   cônjuge,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   advogado,   da 
 penhora,   que   está   sendo   constituído   depositário   e   o   prazo   para   embargos   ou   impugnação,   se   houver).Sem 
 prejuízo,   a   exequente   deve   fornecer   o   endereço   do   executado   Idelci   Catelli   Júnior   para   citação.    (ATO 
 ORDINATÓRIO:   Ficam   os   executados,   bem   como   seus   cônjuges,   se   casados   forem,   intimados   acerca   do 
 Termo   de   Penhora   e   Depósito   lavrado   em   cartório   (fls.   154/155),   na   qual   foi   nomeado   como   depositária   a 
 executada   Angicos   -   Comércio   de   Mudas   Florestais   e   Ornamentais   Ltda   (CPC,   arts.   841   e   842).   Advogado   da 
 parte executada, no prazo de 15 dias, para, querendo, embargar a penhora (CPC, 917).) " 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 12 de setembro de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 13/09/2017 09:08 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0333/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1344   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/09/2017 - Nsa sra da Piedade - Prorrogação 

 Advogado 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   127/131.   O   bem   imóvel   que   garante   a   execução   e   que   se   encontra   hipotecado   à 
 exequente   é   que   deve   garantir   a   execução.Fls.   150/151.   Nos   termos   do   artigos   845,   §   1.º   do   CPC/2015, 
 tome-se   por   termo   o   bem   indicado   à   penhora   (certidão   do   inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   gratuita,   Comunicado 
 167/04,   de   04-11-2004).Para   presunção   absoluta   de   terceiros,   proceda-se   à   averbação   da   penhora   no   registro 
 competente,   através   de   sistema   eletrônico   (Arisp,   Renajud,   etc..),   nos   termos   do   Comunicado   CG   n.º 
 764/2016,   disponibilizado   no   DJE   em   31/05/2016   [A   Corregedoria   Geral   da   Justiça   COMUNICA   aos 
 Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das   unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem   como   aos 
 advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a   obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação   de 
 penhora   (sistema   Penhora   Online),   na   forma   do   artigo   233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das   Normas 
 Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro 
 competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do   exequente 
 de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação   eletrônica.].Caso   a   parte   credora   não   seja   beneficiária   da   justiça 
 gratuita,   deverá   o   respectivo   patrono   fornecer   um   número   de   celular   (com   código   de   área   -   DDD),   bem   como 
 endereço   eletrônico   (e-mail)   para   recebimento   do   boleto   gerado   pelo   sistema   Arisp   (custas).   Após,   intime-se 
 da   penhora   realizada   o(s)   executado(s)   e,   se   casado,   o(s)   respectivo(s)   cônjuge(s),   nos   termos   dos   artigos   841 
 e   842,   do   CPC/2015   (intimar   o   executado   e   respectivo   cônjuge,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   advogado,   da 
 penhora,   que   está   sendo   constituído   depositário   e   o   prazo   para   embargos   ou   impugnação,   se   houver).Sem 
 prejuízo,   a   exequente   deve   fornecer   o   endereço   do   executado   Idelci   Catelli   Júnior   para   citação.    (ATO 
 ORDINATÓRIO:   Ficam   os   executados,   bem   como   seus   cônjuges,   se   casados   forem,   intimados   acerca   do 
 Termo   de   Penhora   e   Depósito   lavrado   em   cartório   (fls.   154/155),   na   qual   foi   nomeado   como   depositária   a 
 executada   Angicos   -   Comércio   de   Mudas   Florestais   e   Ornamentais   Ltda   (CPC,   arts.   841   e   842).   Advogado   da 
 parte executada, no prazo de 15 dias, para, querendo, embargar a penhora (CPC, 917).) " 

           Lençóis Paulista, 13 de setembro de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP 

 

 

 

Ref. ao processo n.º  1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em 

que contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e 

outros, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

à intimação retro, manifestar e requerer o que se segue: 

 

 O credor declina aos bens oferecidos em penhora 

(estufas), às fls. 127/131, por se tratar de bens de 

difícil remoção, transporte, guarda e liquidez, bem 

como sua depreciação de preço em caso de 

eventual remoção e desmonte. Posto isto, 

propugna-se que a penhora recaia sobre o bem 

objeto de garantia da operação - hipoteca de 

imóvel rural Sítio Borebi - Matr. 3066 CRI - Lençóis 

Pta.  

 Informa-se o e-mail e o telefone deste patrono do 

Credor, para recebimento de boleto do sistema 

arisp: gabriel.duarte@ferreiraechagas.com.br , tel. 

(31)3479-3069. 

 Por fim, indica novo endereço para citação do Sr. 
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Idelci Catelli Júnior: R OSWALDO CICCONE, 85, VL 

ANTONIETA II - LENCOIS PAULISTA/SP, CEP: 18681190. 

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na 

OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, com exclusão de quaisquer outros 

procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos, pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2017. 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Expedir mandado.

Nada Mais. Lencois Paulista, 22 de setembro de 2017. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

26
57

B
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

N
A

 G
IG

LI
O

LI
 S

A
N

D
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

09
/2

01
7 

às
 1

6:
08

 .

fls. 162



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Advogado da parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
recolher diligências do oficial de justiça para expedição de 
mandado de citação, penhora e avaliação em relação ao 
executado Idelci Catelli Junior. 
Nada Mais. Lencois Paulista, 25 de setembro de 2017. Eu, ___, 
Juliana Nascimento Galhardo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 05/10/2017 11:56 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0365/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Advogado   da   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   recolher   diligências   do   oficial 
 de   justiça   para   expedição   de   mandado   de   citação,   penhora   e   avaliação   em   relação   ao   executado   Idelci   Catelli 
 Junior." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 5 de outubro de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 06/10/2017 09:30 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0365/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1453   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Advogado   da   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   recolher   diligências   do   oficial 
 de   justiça   para   expedição   de   mandado   de   citação,   penhora   e   avaliação   em   relação   ao   executado   Idelci   Catelli 
 Junior." 

           Lençóis Paulista, 6 de outubro de 2017. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP 

 

 

 

Ref. ao processo n.º  1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em 

que contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e 

outros, vem à presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao despacho retro, requerer a juntada da guia de 

recolhimento e seu respectivo comprovante de pagamento. 

Contudo pugna pelo prosseguimento do feito e o 

cumprimento das diligências solicitadas.  

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na 

OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, com exclusão de quaisquer outros 

procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos, pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2017. 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
OAB/SP 303.021 
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
18/10/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:55:44
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
BANCO DO BRASIL
------------------------------------------------
00190000090201505700900011870185373120000007521
NR. DOCUMENTO                           00000009
NOSSO NUMERO                00020150570000011870
CONVENIO                               002015057
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
AGENCIA/COD. CEDENTE              00573/00950001
DATA DE VENCIMENTO                    11/10/2017
DATA DE PAGAMENTO                     11/10/2017
VALOR DO DOCUMENTO                         75,21
VALOR COBRADO                              75,21
------------------------------------------------
NR.AUTENTICACAO            8.6E9.D40.6FD.D13.273

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 18/10/2017 09:56P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 319.2017/012706-1

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: IDELCI CATELLI JUNIOR, Brasileiro, Casado, CPF 190.961.118-26, Rua 
Oswaldo Ciccone, 85, Vila Antonieta II, CEP 18681-190, Lencois Paulista - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cumulativa do Foro de Lençóis Paulista da Comarca de 
Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 1.159.979,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, 
novecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), que deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 98 e segs. Recebo em aditamento. Diante das 
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o 
impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo que desempenhem suas 
funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para momento 
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 
35 da ENFAM).Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução 
forçada.Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário 
da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado 
em 10% sobre o valor em execução (NCPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, art. 
827, par. primeiro), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento dos eventuais embargos à execução (NCPC, art. 827, par. Segundo). Advirto que 
eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado, para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 830, caput e 
parágrafo primeiro do Novo Código de Processo Civil. O edital deve conter a advertência do 
prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.Não efetuado o 
pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e 
avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o 
executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o 
oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se 
encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 
847, do Novo Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor 
enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (NCPC, art. 
774, V).É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Intime-se.". 

6. INTIME-O, ainda, acerca da penhora realizada, fls. 154/155 (conforme cópia do termo que 
segue anexo), e, se casado, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), nos termos dos artigos 841 e 842, do 
CPC/2015, bem como, acerca do prazo de 15 (quinze) dias, para querendo embargar a penhora 
(CPC, 917).

7. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lencois Paulista, 25 de setembro de 2017. Lourival 
Mota dos Santos, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

DILIGÊNCIA: Guia nº 11870 - R$ 75,21

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920170127061*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Sidnei Rodrigues (28018)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
319.2017/012706-1 dirigi-me ao endereço dado, Rua Oswaldo Ciccone, 
número 85, onde, em diligência feita no dia 19 de Novembro de 2.017, à 
procura do executado IDELCI CATELLI JÚNIOR,, fui informado não 
residir o mesmo nesse endereço, estado no local entretanto nesse momento, 
quando então à sua CITAÇÃO desta Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, dando-lhe ciência deste mandado e das cópias da inicial  
integrantes contendo senha de uso pessoal para acesso ao processo digital, 
para que, no prazo de TRÊS DIAS  a partir da citação, pagasse a 
importância mencionada, sob pena de ter  bens seus penhorados bastantes 
para a garantia da execução, como consta deste  mandado, cujas cópias o 
requerido aceitou, como contrafé, bem como apôs sua assinatura, 
CIENTIFICADO do que tratar este sobre  pagamento inicial de 30 % da 
importância reclamada e pagamentos subseqüentes. Certifico ainda a 
insuficiência de GRDs depositadas, bastantes apenas para a CITAÇÃO da 
parte, motivo por que devolvo este mandado com cumprimento parcial.  O 
referido é verdade e dou fé. Lencois Paulista, 20 de novembro de 2017.

GRD  recolhidas:  R$75,21 ( documento número 11870 )
GRD  consumidas: R$75,21
GRD  exauridas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aos 15/08/2017 decorreu "in albis" o prazo para os 
executados Adalgiza Vicentini Moraes - ME, Angicos Comercio de Mudas 
Florestais e Ornamentais LTDA, Adalgiza Vicentini Moraes, e Gilmar Pires 
Moraes, pagarem a dívida; aos 31/08/2017 para oferecerem embargos à 
execução e aos 06/10/2017 para impugnarem a penhora realizada (fls. 
154/155). Certifico ainda, que aos 27/11/2017 decorreu "in albis" o prazo 
para o executado Idelci Catelli Júnior, pagar a dívida, e aos 14/12/2017 para 
oferecer embargos à execução e para impugnar a penhora realizada (fls. 
154/155). Nada Mais. Lencois Paulista, 18 de janeiro de 2018. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

2C
22

6B
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 G

IG
LI

O
LI

 S
A

N
D

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
01

/2
01

8 
às

 1
6:

10
 .

fls. 176



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Advogado do exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se acerca do decurso do prazo para os executados efetuarem o 
pagamento da dívida, oferecerem embargos e impugnarem a 
penhora. 
Nada Mais. Lencois Paulista, 18 de janeiro de 2018. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 23/01/2018 12:16 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0011/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Advogado   do   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   manifeste-se   acerca   do   decurso   do 
 prazo para os executados efetuarem o pagamento da dívida, oferecerem embargos e impugnarem a penhora." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 23 de janeiro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 24/01/2018 09:34 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2342   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Advogado   do   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   manifeste-se   acerca   do   decurso   do 
 prazo para os executados efetuarem o pagamento da dívida, oferecerem embargos e impugnarem a penhora." 

           Lençóis Paulista, 24 de janeiro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE LENÇÓIS PAULISTA/SP 

 

 

 

Ref. ao processo n.º  1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em que 

contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e outros, vem à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento à intimação retro, tendo 

em vista o interregno havido entre a citação dos executados e a presente 

data, sem que os mesmo apresentassem defesa ou o pagamento 

voluntário do débito, requer seja realizada penhora pelo sistema 

BACENJUD, buscando, inclusive, por aplicações de renda fixa e variável, 

conforme permissão exarada pelo Banco Central no Comunicado 31.506, 

publicado no dia 21 de dezembro de 2017, incluindo as corretoras, 

distribuidoras de títulos de valores mobiliários e financeiras no sistema de 

penhora on-line (BacenJud 2.0).  

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 

303.021, com exclusão de quaisquer outros procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos, pede Deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juíza de Direito: Dra. Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 180.  Apresente o(a) credor(a) cálculo atualizado do débito e providencie o 

recolhimento da taxa prevista no Provimento CSM 2.462/2017, conforme valores previstos no 

Comunicado 170/11 (R$ 15,00, por CPF e/ou CNPJ, guia FEDTJ, código 434-1  “Impressão de 

Informações do Sistema Infojud, Bacenjud e Renajud”).

Após, proceda-se ao bloqueio “on line” pelo sistema Bacenjud (CPC, arts. 835, I e 

835-§ 1.º). Face ao disposto no artigo 836 do CPC, determino o imediato desbloqueio, se 

constatada tal circunstância. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nos termos do artigo 854, § 2.º e 

3.º, do CPC, intime(m)-se o executado(s), do valor bloqueado, na pessoa de seu advogado, ou na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Havendo impugnação, com fundamento no artigo 10 do CPC, dê-se ciência ao 

exequente para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os autos conclusos com urgência. 

Int.

Lencois Paulista, 22 de fevereiro de 2018.

Jose Luis Pereira Andrade
Juíza de Direito (assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 28/02/2018 12:10 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   180.   Apresente   o(a)   credor(a)   cálculo   atualizado   do   débito   e   providencie   o 
 recolhimento   da   taxa   prevista   no   Provimento   CSM   2.462/2017,   conforme   valores   previstos   no   Comunicado 
 170/11   (R$   15,00,   por   CPF   e/ou   CNPJ,   guia   FEDTJ,   código   434-1   "Impressão   de   Informações   do   Sistema 
 Infojud,   Bacenjud   e   Renajud").Após,   proceda-se   ao   bloqueio   "on   line"   pelo   sistema   Bacenjud   (CPC,   arts.   835,   I 
 e   835-§   1.º).   Face   ao   disposto   no   artigo   836   do   CPC,   determino   o   imediato   desbloqueio,   se   constatada   tal 
 circunstância.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nos   termos   do   artigo   854,   §   2.º   e   3.º,   do   CPC, 
 intime(m)-se   o   executado(s),   do   valor   bloqueado,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou   na   ausência,   pessoalmente, 
 por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para 
 eventual   impugnação,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Havendo   impugnação,   com   fundamento   no   artigo   10   do 
 CPC,   dê-se   ciência   ao   exequente   para   manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com 
 urgência. Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 28 de fevereiro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 01/03/2018 09:28 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1365   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   180.   Apresente   o(a)   credor(a)   cálculo   atualizado   do   débito   e   providencie   o 
 recolhimento   da   taxa   prevista   no   Provimento   CSM   2.462/2017,   conforme   valores   previstos   no   Comunicado 
 170/11   (R$   15,00,   por   CPF   e/ou   CNPJ,   guia   FEDTJ,   código   434-1   "Impressão   de   Informações   do   Sistema 
 Infojud,   Bacenjud   e   Renajud").Após,   proceda-se   ao   bloqueio   "on   line"   pelo   sistema   Bacenjud   (CPC,   arts.   835,   I 
 e   835-§   1.º).   Face   ao   disposto   no   artigo   836   do   CPC,   determino   o   imediato   desbloqueio,   se   constatada   tal 
 circunstância.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nos   termos   do   artigo   854,   §   2.º   e   3.º,   do   CPC, 
 intime(m)-se   o   executado(s),   do   valor   bloqueado,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou   na   ausência,   pessoalmente, 
 por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para 
 eventual   impugnação,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Havendo   impugnação,   com   fundamento   no   artigo   10   do 
 CPC,   dê-se   ciência   ao   exequente   para   manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com 
 urgência. Int." 

           Lençóis Paulista, 1 de março de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE LENÇÓIS PAULISTA/SP 

 

 

 

Ref. ao processo n.º  1002028-44.2017.8.26.0319 

 
BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em que 

contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e outros, vem à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento à intimação retro, 

requerer a juntada de comprovante de recolhimento e a realização da 

pesquisa deferida.   

Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código de 

Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em nome do 

advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na OAB/MG 56.526 e OAB/SP 

303.021, com exclusão de quaisquer outros procuradores anteriormente cadastrados. 

 
Nestes termos, pede Deferimento. 
Belo Horizonte, 13 de março de 2018. 
 
 
 
 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
OAB/SP 303.021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aos 09/03/2018 decorreu "in albis" o prazo para o 
exequente apresentar o cálculo atualizado do débito para bloqueio "on line" 
pelo sistema Bacenjud. Certifico mais, que estes autos encontram-se 
paralisados há mais de 30 (trinta) dias. Nada Mais. Lencois Paulista, 18 de 
maio de 2018. Eu, ___, Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diante da inércia do autor, estando o feito paralisado há mais de 
trinta dias, providencie o d. advogado do mesmo o seu 
prosseguimento, no prazo de cinco dias, observando-se que 
mantido o silêncio, o(a) autor(a) será intimado(a), pessoalmente, 
para suprir a omissão, em 05 (cinco) dias, e não o fazendo, o 
feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC). 
Nada Mais. Lencois Paulista, 18 de maio de 2018. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 23/05/2018 11:35 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0203/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   inércia   do   autor,   estando   o   feito   paralisado   há   mais   de   trinta   dias,   providencie   o 
 d.   advogado   do   mesmo   o   seu   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   dias,   observando-se   que   mantido   o   silêncio, 
 o(a)   autor(a)   será   intimado(a),   pessoalmente,   para   suprir   a   omissão,   em   05   (cinco)   dias,   e   não   o   fazendo,   o 
 feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC)." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 23 de maio de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 24/05/2018 09:27 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0203/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1401   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   inércia   do   autor,   estando   o   feito   paralisado   há   mais   de   trinta   dias,   providencie   o 
 d.   advogado   do   mesmo   o   seu   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   dias,   observando-se   que   mantido   o   silêncio, 
 o(a)   autor(a)   será   intimado(a),   pessoalmente,   para   suprir   a   omissão,   em   05   (cinco)   dias,   e   não   o   fazendo,   o 
 feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC)." 

           Lençóis Paulista, 24 de maio de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CUMULATIVA - FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP. 

 

 

 

 

 

Ref. ao Registro de autos nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe, em 

que contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME e 

outros, vem à presença de Vossa Excelência, por seus 

procuradores que este subscrevem, em atendimento à 

intimação retro, manifestar o que se segue:   

 

Verifica-se que até o momento não foi registrada a penhora 

na matrícula 3.066, CRI de Lençóis Paulista/SP. 

 

Ante o exposto, requer a averbação da penhora via ARISP. 

Seguem os dados para envio do boleto referente às custas para 

averbação:  

Contato: Jordania Soares, inscrita na OAB/MG 137.435; 

E-mail: jordania.soares@ferreiraechagas.com.br; 

altosvalores.juridico@ferreiraechagas.com.br. 

Telefone: (31) 3479-3069 ou (31) 98437-0847 

 

Requer, ainda, a expedição do competente mandado de 

avaliação do imóvel penhorado.  
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 Por fim, requer, nos termos do artigo 272, §2º do (novo) Código 

de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS, inscrito na 

OAB/MG 56.526 e OAB/SP 303.021, com exclusão de quaisquer outros 

procuradores anteriormente cadastrados. 

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2018. 

 

 

MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 

OAB/SP 303.021 

OAB/MG 56.526  

 

THAMIRIS OLIVEIRA BASTOS  

OAB/SP 395.174 

 

 

KAROLINE CRISTINA BARBEIRO    

OAB/SP 334.353 

 

 

MAGNA RODRIGUES DE SOUZA 

OAB/SP 338.225  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juíza de Direito: Dra. Mario Ramos dos Santos

Vistos.

Fls. 192/193. Proceda-se a penhora “on line” dos imóveis indicados 

(matrícula 3.066 do C.R.I.) pelo sistema Arisp. 

Para presunção absoluta de terceiros, proceda-se à averbação da penhora no 
registro competente, através de sistema eletrônico (Arisp, Renajud, etc..), nos termos do 
Comunicado CG n.º 764/2016, disponibilizado no DJE em 31/05/2016 [A Corregedoria Geral da 
Justiça COMUNICA aos Magistrados, dirigentes e servidores das unidades judiciais do Estado de São 
Paulo, bem como aos advogados e ao público em geral que persiste a obrigatoriedade do sistema eletrônico 
de averbação de penhora (sistema ‘Penhora Online), na forma do artigo 233 das NSCGJ e item 331 do 
Capítulo XX das Normas Extrajudiciais. A expressão “cabe ao exequente providenciar a averbação do 
arresto ou da penhora no registro competente”, constante do artigo 844 do Novo Código de Processo Civil, 
consiste na obrigação do exequente de requerer em juízo e custear a averbação eletrônica.].

Int.

Lencois Paulista, 18 de junho de 2018.

Mario Ramos dos Santos
Juíza de Direito (Assinatura Digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 16/07/2018 12:04 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0289/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   192/193.   Proceda-se   a   penhora   "on   line"   dos   imóveis   indicados   (matrícula 
 3.066   do   C.R.I.)   pelo   sistema   Arisp.   Para   presunção   absoluta   de   terceiros,   proceda-se   à   averbação   da 
 penhora   no   registro   competente,   através   de   sistema   eletrônico   (Arisp,   Renajud,   etc..),   nos   termos   do 
 Comunicado   CG   n.º   764/2016,   disponibilizado   no   DJE   em   31/05/2016   [A   Corregedoria   Geral   da   Justiça 
 COMUNICA   aos   Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das   unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem 
 como   aos   advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a   obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação 
 de   penhora   (sistema   Penhora   Online),   na   forma   do   artigo   233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das 
 Normas   Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no 
 registro   competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do 
 exequente   de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação   eletrônica.].   Int.    (ATO   ORDINATÓRIO:   Advogado   do 
 autor, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da penhora realizada pelo sistema Arisp)." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 16 de julho de 2018. 

           Mariana Giglioli Sandi 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 17/07/2018 09:14 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0289/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1175   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   192/193.   Proceda-se   a   penhora   "on   line"   dos   imóveis   indicados   (matrícula 
 3.066   do   C.R.I.)   pelo   sistema   Arisp.   Para   presunção   absoluta   de   terceiros,   proceda-se   à   averbação   da 
 penhora   no   registro   competente,   através   de   sistema   eletrônico   (Arisp,   Renajud,   etc..),   nos   termos   do 
 Comunicado   CG   n.º   764/2016,   disponibilizado   no   DJE   em   31/05/2016   [A   Corregedoria   Geral   da   Justiça 
 COMUNICA   aos   Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das   unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem 
 como   aos   advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a   obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação 
 de   penhora   (sistema   Penhora   Online),   na   forma   do   artigo   233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das 
 Normas   Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente   providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no 
 registro   competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do 
 exequente   de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação   eletrônica.].   Int.    (ATO   ORDINATÓRIO:   Advogado   do 
 autor, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da penhora realizada pelo sistema Arisp)." 

           Lençóis Paulista, 17 de julho de 2018. 

           Mariana Giglioli Sandi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 221 e segs. Antes do praceamento o imóvel deve ser avaliado.

Nos termos do artigo 370 do Novo Código de Processo Civil, determino 
desde logo a realização de perícia técnica para avaliação do imóvel, nomeando como perito 
judicial Luiz César Demarchi, e arbitro os honorários provisórios em R$ 2.000,00.

Providencie a exequente o depósito para início dos trabalhos.

O laudo de avaliação deverá ser entregue no prazo de trinta (30) dias 
contados da realização da perícia.

Int.

Lencois Paulista, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 16/08/2018 11:33 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0352/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   221   e   segs.   Antes   do   praceamento   o   imóvel   deve   ser   avaliado.   Nos   termos   do   artigo 
 370   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   determino   desde   logo   a   realização   de   perícia   técnica   para   avaliação   do 
 imóvel,   nomeando   como   perito   judicial   Luiz   César   Demarchi,   e   arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$ 
 2.000,00.   Providencie   a   exequente   o   depósito   para   início   dos   trabalhos.   O   laudo   de   avaliação   deverá   ser 
 entregue no prazo de trinta (30) dias contados da realização da perícia." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 16 de agosto de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 17/08/2018 09:02 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1637   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   221   e   segs.   Antes   do   praceamento   o   imóvel   deve   ser   avaliado.   Nos   termos   do   artigo 
 370   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   determino   desde   logo   a   realização   de   perícia   técnica   para   avaliação   do 
 imóvel,   nomeando   como   perito   judicial   Luiz   César   Demarchi,   e   arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$ 
 2.000,00.   Providencie   a   exequente   o   depósito   para   início   dos   trabalhos.   O   laudo   de   avaliação   deverá   ser 
 entregue no prazo de trinta (30) dias contados da realização da perícia." 

           Lençóis Paulista, 17 de agosto de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 24/08/2018 16:37:11

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: BANCO DO BRASIL S/A

Réu: Adalgiza Vicentini Moraes e ou

Lençóis Paulista Foro De Lençó - 3º Cartório Cumulativo 3ª V

Processo: 10020284420178260319 - ID 081020000074174459

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Honorários pericia

is para avaliação de bem imóvel  referente ao NPJ 2017/00564

 

00190.00009 02836.585006 71223.691172 9 76860000200000

BANCO DO BRASIL SA                                                CNPJ: 00.000.000/0001-91  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10020284420178260319,   Lençóis Paulista Foro De Lençó - 3º Cartório Cumulativo 3ª Vara Cumulativa   

28365850071223691 81020000074174459 23/10/2018 2.000,00 2.000,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 71223.691172 9 76860000200000

BANCO DO BRASIL S/A 

24/08/2018 81020000074174459 ND N 24/08/2018

81020000074174459 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000074174459 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

BANCO DO BRASIL SA                                                CNPJ: 00.000.000/0001-91 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  10020284420178260319, Lençóis Paulista Foro De Lençó - 3º Cartório Cumulativo 3ª Vara Cumulativa
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2018829 Senha do processo digital n. 100202844.2017.8.26.0319  Terceira Vara de Lençóis Paulista/SP

https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAD3mwr%2b5mghRbE%2ff1ykCetCBwCmYXn3M9dNS6ut202TtMGBAAAAepO2AACm… 1/1

Senha do processo digital n. 100202844.2017.8.26.0319  Terceira Vara de
Lençóis Paulista/SP
MARIANA GIGLIOLI SANDI
Enviado:quartafeira, 29 de agosto de 2018 16:36
Para: luis.demarchi@hotmail.com
Anexos: Senha do Processo [1002028~1.pdf  (69 KB )

   

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO JUDICIAL

SEÇÃO CÍVEL
Avenida Padre Salustio Rodrigues Machado, n. 599, Jardim Ubirama, Fórum Doutor Octavio Pinheiro Brizola, telefone: 0

XX 14 3264470  CEP: 18 683 471  endereço eletrônico: lencois3@tjsp.jus.br  e msandi@tjsp.jus.br
 
 
 
Boa Tarde Luis César.
 
Encaminho em anexo a senha do processo número 100202844.2017.8.26.0319 (processo digital) para realização de
perícia, conforme determinado na decisão de fls. 223.
 
Grata pela atenção.

MARIANA GIGLIOLI SANDI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Terceira Vara Cumulativa
Avenida Padre Salustio Rodrigues Machado, 599 ‐ Jardim Ubirama ‐ Lençóis Paulista/SP ‐ CEP: 18683‐471
Tel: ﴾14﴿ 3264‐4703
E‐mail: msandi@tjsp.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO Sr. Dr. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CUMULATIVA DA 

COMARCA DE LENÇOIS PAULISTA /SP. 

 

 

 

  

 

 

Processo n°1002028-44.2017.8.26.0319  

  

Ação : Execução de Titulo Extrajudicial      

 

 LUIS CESAR DEMARCHI, Perito nomeado nos autos da Ação de 

Execução de Titulo Extrajudicial promovida por Banco do Brasil SA em 

relação à Adalgiza Vicentini Moraes e outros, vem respeitosamente à 

presença de Vossa, para apresentar Laudos de Avaliação e, conhecida as 

demandas para o trabalho, requerer seja estimado em R$3.000,00 os 

honorários definitivos.   

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 
   

 

Lençois Paulista, 13 de setembro de 2018 

 

 

 

 

 

Luis Cesar Demarchi 

Perito Judicial     
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C O M A R C A  D E  L E N Ç O I S  P A U L I S T A  

 

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CUMULATIVA   

   

                                Processo n° n°1002028-44.2017.8.26.0319 

                                                       

 

Banco do Brasil SA  

x 

Adalgiza Vicentini Moraes e outros. 

 

 

L A U D O  D E  A V A L I A Ç Ã O    

                                     Matricula  nº 3066- CRI- Lençois Paulista 

 

 

 

 

1 – OBJETO 

 Constitui-se objeto do presente perícia avaliar área agrícola no município 

de Borebi, denominada Sitio Borebi, com 35,6790 hectares, conforme   

matricula nº 3066 –Av.7/3066( Retificação de Área)  do Cartório de Registro 

Imobiliario de Lençois Paulista , que norteará processo de praceamento.  

  

 

 

2 – VISTORIA         

           A vistoria inicial foi realizada no dia 4 de setembro de 2018, ocasião em 

que ocorreram: a identificação da gleba, sua localização em relação ao centro 

urbano, verificação do tipo de solo e topografia, culturas presentes, 

benfeitorias, bem como ilustração fotográfica com posterior pesquisa e 

consultas para obtenção de dados necessários à realização da avaliação. 
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2.1 – Localização da Área 

   A área objeto de avaliação esta localizada em região com característica  

rural no município de Borebi, vizinha a área urbanizada, principalmente pelo 

lado oeste onde confronta com o Corrego Borebi e tem acesso pelo 

prolongamento da Rua  Gualter Luiz Fernandes, tem sua sede localizada nas 

coordenadas geográficas UTM Datum WGS84, 709.053 m E x 7.502.632  m S, 

conforme  croqui em foto aérea.   
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2.2 – Caracterização da Área 

     2.2.1 - Tipo de solo  

 O solo da propriedade, de acordo com o Mapa Pedológico do Estado de 

São Paulo, confeccionado pelo Instituto Agronômico de Campinas em conjunto 

com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, é classificado 

como Latossolo, de baixa/media fertilidade, apropriados para  culturas  

permanentes ou anuais, necessita de cuidados  em relação a conservação do 

solo. São solos que não possuem impedimentos físicos ao desenvolvimento de 

raízes, com boa profundidade e sem problemas de drenagem.  

  

 

2.2.2 – Relevo 

           A propriedade possui relevo suave ondulado com declividades máxima 

de  7%, sem limitação ao transito de maquinas e mecanizações.  

  

          2.2.3 - Uso Atual da Propriedade 

           A propriedade esta sendo utilizada, parte para pecuária  mista onde 

possui pastagens de braquiaria decumbens e grama batatais e parte usada 

para viveiro de mudas a céu aberto,  possui ainda menos de 20% da área 

ocupada por vegetação nativa  e/ou de preservação permanente.    

.    

 

          2.2.4 – Classe de Capacidade de Uso 

          As características acima descritas, enquadram as terras da propriedade 

na  Classe  de Capacidade de Uso  III,  de acordo com o apresentado no 

manual de uso de solo da Coordenadoria de Assistencia Tecnica Integral da 

Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo, onde: 

 ► classe III- Terras planas a onduladas, com declividade até 12%,   

apropriados para culturas anuais e perenes, prestando-se também ao 

reflorestamento e pastagens. Sua utilização com culturas anuais requer 

técnicas adequadas de conservação do solo.  
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  2.3 – Acesso 

            O acesso acontece, pelo lado oeste, por trecho de estrada não 

pavimentada,  de trafegabilidade perene, em extensão de 210 metros após rua 

pavimentada da cidade de Borebi, ainda, pelo lado norte, por estrada municipal 

não pavimentada que corta a propriedade.  

 

 2.4 – Benfeitorias não reprodutivas 

           A propriedade possui cerca de 440 m²  de edificações em alvenaria 

utilizadas como refeitório, aumoxarifado, garagem e casa de morada   e que 

são passiveis de agregar valor a propriedade.  

 

                                           Edificações   
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                                               Edificação 

 

2-5 – Benfeitorias reprodutivas. 

          As terras estão ocupadas com braquiaria decumbens em meio a grama 

batatais, com certo grau de degaradação, portanto não será atribuido valor a 

esta produção vegetal.   As mudas, suporte para mudas e irrigação do viveiro 

serão considerados como bens moveis, portanto não serão objeto de valoração 

para compor o valor da propriedade.      

           

3 –  AVALIAÇÃO 

 3.1 -  Metodologia 

          3.1.1 Para terra 

          A metodologia básica a ser aplicada e utilizada para a valoração da 

propriedade foi o método comparativo de mercado, utilizando-se dados 

extraídos de informações baseadas em estimativas de preços, noticias de 

transações e ofertas, para valores de venda de terras obtidas com imobiliárias, 

corretores e entidades ligadas ao mercado de terras da região.   

Este método atende o preconizado na Norma Técnica - NBR 14653 , da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT , para Avaliações de 
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Imóveis Rurais, e parâmetros definidos pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia – IBAPE/SP. 

 

3.1.2 Para benfeitorias 

A avaliação das edificações será baseada nos critérios de Ross-

Heidecke, método consagrado no meio da engenharia de avaliações, onde se 

observa o custo de construção, depreciados em função da idade aparente, vida 

útil e do estado de conservação. 

O custo do m² da edificação considerado será o encontrado  na tabela 

do Sinduscon com ajustes decorrentes de características próprias das 

edificações. 

  

 

3.2 - Pesquisas de Valores  

          3.2.1 - Da Terra  

          A pesquisa foi direcionada para obtenção de valores médios para terras 

com pastagens de braquiaria decumbens com certo grau de degradação, nos 

arredores do município de Borebi,  com relevo suave ondulado, fertilidade 

media/fraca, baixo teor de argila com  menos de 20% da área do imóvel  

ocupado por vegetação nativa ou de  preservação permanente,  com acesso 

facilitado.  

           Da pesquisa realizada foram apurados os seguintes informações de 

valores unitários para cada hectare: 

 

A-  Príncipe Imoveis - Lençóis Paulista          

 Endereço: Rua Manoel Amâncio 42, tel.: 3264-7992  

 Informante Sr. Alair Aparecido Príncipe  

 Preço por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .           R$ 25.000,00  

 

B-  Pedrão  Imóveis-Lençois Paulista 

 Endereço: Miguel Diogoli 184, tel.: 3264-6418 

 Informante Sr. Pedro  

 Preço por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              R$ 25.000,00 
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       C – Germano Imoveis - Bauru 

               Endereço: Rua Bandeirantes 8-27   tel.: 99692 6623 

 Informante Sr. Germano 

 Preço por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              R$ 23.000,00 

 

       D – Casa da Agricultura – CATI -  Lençois Paulista 

            Endereço: Rua. 25 de janeiro 830- tel.: 3263 0007 

             Informante Eng. Agr. Wagner Boso 

             Preço por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$ 25.000,00 

 

       E – Fabiano Jose Batista – Corretor Autonomo-Lençois Paulista 

            Endereço: Rua Tamoios 50     tel.: 99772 5079 

            Informante Sr. Fabiano 

            Preço por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$ 22.000,00 

 

       F – Tani Imobiliaria - Agudos 

            Endereço: Rua Treze de Maio 872   tel.: 3262 2350 

            Informante Sr. Tani 

            Preço por ha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        R$ 20.500,00 

                      ------------------- 

  SOMATORIA                    =R$ 140.500,00  

 

Média aritmética = R$ 140.500,00 ÷ 6 = R$ 23.416,00/ha 

       Portanto, 

   30 % acima  = R$ 30.400,00/ha 

                               30 % abaixo = R$ 16.400,00/ha                                     

Média saneada = Como todos os elementos de amostra estão dentro do 

amplitude adotado de 30%, todas informações serão consideradas 

aproveitáveis, resultando em cerca de R$ 23.416,00   o valor médio de 

mercado apurado  para o hectare da  terra com pastagens de braquiaria,  

relevo suave ondulado, com menos de 20% de Área de Preservação 

Permanente, enquadrada como classe de capacidade de uso  III  , na região de 

Borebi/SP.   

Valor das terras = R$ 23.416,00 x 35,6790 hectares= R$ 835.459,46. 
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3.3 Adeguações do valor da terra 

             O resultado da pesquisa foi para terras no município de Borebi, no 

entanto a gleba a ser avaliada possui características próprias, quais sejam, a 

proximidade ao perímetro urbano, assim como, acesso facilitado a 

agroindústrias processadoras de cana de açúcar e eucaliptos o que impõe 

valorização estimada em 20%, índice estimado em razão do porte da cidade de 

Borebi e espectativa de crescimento demográfico, resultando em: 

 

Valor adeguado das terras = R$ 835.459,46 x 1,20 = R$ 1.002.551,35 

 

3.4- Valor das Benfeitorias. 

              ●Edificações em alvenaria em total de 440m²,  meia vida de edificada 

necessitando reparos de simples a importantes   

           Utilizando  tabela de Ross Heidecke → fator K =51,9 

            Indice cub  sinduscom adequada res. Popular= R$ 700,00/m² 

            ► Valor = 440m² x R$700,00/m² x( 100 – 51,9)/100 = R$ 148.148,00  

 

            ► Valor total das benfeitorias = R$ 148.148,00 

Obs. Colaborou na Avaliação Engenheiro Civil Marco Antonio Tomazini-Vetori Engenharia-Bauru 

 

 

4- VALOR DA PROPRIEDADE 

Valor das terras           = R$ 1.002.551,35 

Valor das benfeitorias = R$ 148.148,00 

 

   Valor Total = R$ 1.150.699,35 

 

 

5 – ADEQUAÇÂO DE VALOR DA PROPRIEDADE  

              A finalidade da avaliação é para nortear praceamento, razão pela qual 

devemos  considerar o valor para liquidação forçada, pela hipótese de uma 

venda   em prazo menor que o médio de absorção pelo mercado. Será  

aplicado ao valor apurado,  índice equivalente a taxa selic, para prazo 

equivalente a um ano, ou seja 6,5%.  
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Logo: 

Valor adequado(liquidação forçada) = valor apurado – 6,5%   = valor 

apurado x  0,935 

  Valor( liquidação forçada)  =  R$ 1.150.699,35 x 0,935 = 

 

                                      R$ 1.075.903,89       

              

 

 

 6 - CONCLUSÃO 

              Do observado na vistoria realizada, da pesquisa de mercado, das 

devidas adequações, conclui-se que o valor  do  bem avaliado  considerando a 

área que aparece descrita na matricula nº 3066, corresponde a R$ 

1.075.903,89  ( Hum milhão setenta e cinco mil  novecentos e tres  reais e 

oitenta e nove centavos). 

 

  

           Na expectativa de ter cumprido de forma justa a sua missão, coloca-se à 

disposição do Juízo para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Lençois Paulista, 14 de setembro de 2018 

 

 

 

 

Luis Cesar Demarchi 

CREA- 0600880342 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, Lencois 
Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 232 e segs. Expeça-se guia de levantamento dos honorários provisórios 
depositados em favor do avaliador.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do 
laudo de avaliação, bem como, acerca da petição do avaliador pleiteando honorários definitivos 
em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Int.

Lencois Paulista, 02 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 04/10/2018 11:53 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0442/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   232   e   segs.   Expeça-se   guia   de   levantamento   dos   honorários   provisórios 
 depositados   em   favor   do   avaliador.   Sem   prejuízo,   manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 acerca   do   laudo   de   avaliação,   bem   como,   acerca   da   petição   do   avaliador   pleiteando   honorários   definitivos   em 
 R$ 3.000,00 (três mil reais). Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 4 de outubro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 05/10/2018 09:07 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0442/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1387   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   232   e   segs.   Expeça-se   guia   de   levantamento   dos   honorários   provisórios 
 depositados   em   favor   do   avaliador.   Sem   prejuízo,   manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 acerca   do   laudo   de   avaliação,   bem   como,   acerca   da   petição   do   avaliador   pleiteando   honorários   definitivos   em 
 R$ 3.000,00 (três mil reais). Int." 

           Lençóis Paulista, 5 de outubro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr. Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 244 e segs. Arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 3.000,00, 

providenciando o recolhimento da diferença.

 Homologo parcialmente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

transação celebrada, com exceção da cláusula nona, que prevê a possibilidade de exigência do 

pagamento do valor abatido da dívida no âmbito do acordo para a concessão de novos créditos; e 

da cláusula décima, que prevê na hipótese de inadimplemento o retorno da dívida ao valor 

"confessado", muito superior ao do acordo entabulado (verdadeira multa contratual ilegal 

disfarçada),  por se tratarem de cláusulas abusivas, que colocam o consumidor em desvantagem 

exagerada, além de serem contrárias aos princípios da boa-fé e da função social do contrato.  

Declaro suspensa a execução, pelo prazo do cumprimento (CPC, art. 922), ficando mantida 

eventual penhora realizada.

Aguarde-se pelo prazo requerido, findo o qual deverá comunicar o cumprimento 

do acordo (CPC, art. 922, parágrafo único), no silêncio, o feito será extinto pelo cumprimento 

nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Não sendo cumprido o acordo, a execução prosseguirá da fase onde foi suspensa, 

devendo o exequente apresentar o cálculo do débito remanescente e requerer o que entender 

pertinente.

Int.. 

Lencois Paulista, 20 de novembro de 2018.

Jose Luis Pereira Andrade
Juiz de Direito (assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 22/11/2018 11:52 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0523/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   244   e   segs.   Arbitro   os   honorários   periciais   definitivos   em   R$   3.000,00,   providenciando 
 o   recolhimento   da   diferença.   Homologo   parcialmente,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   a 
 transação   celebrada,   com   exceção   da   cláusula   nona,   que   prevê   a   possibilidade   de   exigência   do   pagamento   do 
 valor   abatido   da   dívida   no   âmbito   do   acordo   para   a   concessão   de   novos   créditos;   e   da   cláusula   décima,   que 
 prevê   na   hipótese   de   inadimplemento   o   retorno   da   dívida   ao   valor   "confessado",   muito   superior   ao   do   acordo 
 entabulado   (verdadeira   multa   contratual   ilegal   disfarçada),   por   se   tratarem   de   cláusulas   abusivas,   que   colocam 
 o   consumidor   em   desvantagem   exagerada,   além   de   serem   contrárias   aos   princípios   da   boa-fé   e   da   função 
 social   do   contrato.   Declaro   suspensa   a   execução,   pelo   prazo   do   cumprimento   (CPC,   art.   922),   ficando   mantida 
 eventual   penhora   realizada.   Aguarde-se   pelo   prazo   requerido,   findo   o   qual   deverá   comunicar   o   cumprimento 
 do   acordo   (CPC,   art.   922,   parágrafo   único),   no   silêncio,   o   feito   será   extinto   pelo   cumprimento   nos   termos   do 
 artigo   924,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   Não   sendo   cumprido   o   acordo,   a   execução   prosseguirá   da 
 fase   onde   foi   suspensa,   devendo   o   exequente   apresentar   o   cálculo   do   débito   remanescente   e   requerer   o   que 
 entender pertinente. Int.." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 22 de novembro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 23/11/2018 08:45 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0523/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1632   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   244   e   segs.   Arbitro   os   honorários   periciais   definitivos   em   R$   3.000,00,   providenciando 
 o   recolhimento   da   diferença.   Homologo   parcialmente,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   a 
 transação   celebrada,   com   exceção   da   cláusula   nona,   que   prevê   a   possibilidade   de   exigência   do   pagamento   do 
 valor   abatido   da   dívida   no   âmbito   do   acordo   para   a   concessão   de   novos   créditos;   e   da   cláusula   décima,   que 
 prevê   na   hipótese   de   inadimplemento   o   retorno   da   dívida   ao   valor   "confessado",   muito   superior   ao   do   acordo 
 entabulado   (verdadeira   multa   contratual   ilegal   disfarçada),   por   se   tratarem   de   cláusulas   abusivas,   que   colocam 
 o   consumidor   em   desvantagem   exagerada,   além   de   serem   contrárias   aos   princípios   da   boa-fé   e   da   função 
 social   do   contrato.   Declaro   suspensa   a   execução,   pelo   prazo   do   cumprimento   (CPC,   art.   922),   ficando   mantida 
 eventual   penhora   realizada.   Aguarde-se   pelo   prazo   requerido,   findo   o   qual   deverá   comunicar   o   cumprimento 
 do   acordo   (CPC,   art.   922,   parágrafo   único),   no   silêncio,   o   feito   será   extinto   pelo   cumprimento   nos   termos   do 
 artigo   924,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   Não   sendo   cumprido   o   acordo,   a   execução   prosseguirá   da 
 fase   onde   foi   suspensa,   devendo   o   exequente   apresentar   o   cálculo   do   débito   remanescente   e   requerer   o   que 
 entender pertinente. Int.." 

           Lençóis Paulista, 23 de novembro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, Lencois 
Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Informação indisponível >>

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 257. Diante do recolhimento da diferença dos honorários periciais arbitrados 
em definitivo, expeça-se guia de levantamento em favor do perito.

Aguarde-se o prazo para cumprimento do acordo.

Int.

Lencois Paulista, 07 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 14/12/2018 12:18 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0566/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   257.   Diante   do   recolhimento   da   diferença   dos   honorários   periciais   arbitrados 
 em   definitivo,   expeça-se   guia   de   levantamento   em   favor   do   perito.   Aguarde-se   o   prazo   para   cumprimento   do 
 acordo. Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 14 de dezembro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 17/12/2018 10:41 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0566/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1325   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   257.   Diante   do   recolhimento   da   diferença   dos   honorários   periciais   arbitrados 
 em   definitivo,   expeça-se   guia   de   levantamento   em   favor   do   perito.   Aguarde-se   o   prazo   para   cumprimento   do 
 acordo. Int." 

           Lençóis Paulista, 17 de dezembro de 2018. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2270867732018826000000000*
Processo nº: 2270867-73.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante: Banco do Brasil S/A

Agravado: ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

Relator(a): Ademir Benedito

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2270867-73.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 17/12/2018

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira e Paulo Roberto de Santana

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Ademir Benedito

ÓRGÃO JULGADOR: 21ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 17/12/2018 17:08:43.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Ademir Benedito.

                      São Paulo, 17 de dezembro de 2018.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2270867-73.2018.8.26.0000

Relator(a): Ademir Benedito

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento tirado nos autos da ação de 

execução de título extrajudicial, contra decisão que homologou parcialmente o acordo 

realizado entre as partes, sob o fundamento de que as cláusulas nona e décima do acordo 

são abusivas por colocarem o consumidor em desvantagem exagerada.

Recebo o recurso, mas denego o efeito suspensivo requerido.

Ao menos em termos de cognição sumária não estão presentes os 

requisitos autorizadores do deferimento do pretendido efeito suspensivo. Além do mais, a 

parte não deu qualquer fundamento juridicamente plausível para o pedido em questão, não 

havendo a menor possibilidade de que a decisão agravada lhe cause dano de difícil 

reparação, até o final julgamento do recurso.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta no 

prazo legal. Após, tornem conclusos para voto.

Int.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.

Ademir Benedito
Relator

c

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
27

08
67

-7
3.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
92

E
8A

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 B
E

N
E

D
IT

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

12
/2

01
8 

às
 1

5:
20

 .

fls. 45

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

58
94

56
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
05

/2
01

9 
às

 1
2:

09
 .

fls. 264



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.1 - Serv. de Proces. da 21ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Sala 
107

CERTIDÃO

Processo nº: 2270867-73.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante Banco do Brasil S/A

Agravado ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

Relator(a): Ademir Benedito

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) 

disponibilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. 

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subsequente. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.

_____________________________________________________

Leandro Mateus dos Santos Rosa - Matrícula: M816155

Escrevente Técnico Judiciário

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
27

08
67

-7
3.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
C

B
42

B
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
A

N
D

R
O

 M
A

T
E

U
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

01
/2

01
9 

às
 1

2:
13

 .

fls. 46

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

58
94

56
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

0/
05

/2
01

9 
às

 1
2:

09
 .

fls. 265



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.1 - Serv. de Proces. da 21ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Sala 
107 - 3292-4900 r2207

CERTIDÃO

Processo nº: 2270867-73.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante Banco do Brasil S/A

Agravado ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

Relator(a): Ademir Benedito

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico que decorreu o prazo legal para apresentação de resposta ao 

recurso. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2019.

_____________________________________________________

Leandro Mateus dos Santos Rosa Matrícula: M816155
Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000230986

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2270867-73.2018.8.26.0000, da Comarca de Lençóis Paulista, em que é agravante BANCO 
DO BRASIL S/A, é agravado ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 21ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ADEMIR BENEDITO 
(Presidente), ITAMAR GAINO E VIRGILIO DE OLIVEIRA JUNIOR.

São Paulo, 28 de março de 2019.

Ademir Benedito
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2270867-73.2018.8.26.0000 -Voto nº 2

VOTO Nº: 48947
AGVO.Nº: 2270867-73.2018.8.26.0000
COMARCA: LENÇÓIS PAULISTA
AGTE.  : BANCO DO BRASIL S/A
AGDO.  : ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

Execução de título extrajudicial  Acordo entabulado entre as 
partes  Homologação parcial - Cláusulas nona e décima 
consideradas abusivas  Condições do acordo coloca em excessiva 
desvantagem o consumidor  Observância da presença de coação e 
multa contratual disfarçada no referido acordo  Impossibilidade 
de manutenção das mencionadas cláusulas, pois deve ser 
preservado o princípio da boa-fé contratual  Recurso desprovido  
Decisão mantida.

Trata-se de agravo de instrumento tirado nos 
autos de ação de execução de título extrajudicial, contra 
decisão que homologou parcialmente o acordo realizado entre 
as partes, sob o fundamento de que as cláusulas nona e décima 
do acordo são abusivas por colocarem o consumidor em 
desvantagem exagerada.

Sustenta o Agravante, em apertada síntese, que 
a cláusula nona cumpre o disposto na resolução CMN 3258 e que 
a cláusula décima prevê apenas o retorno das partes ao status 
quo em caso de inadimplemento do acordo, onde o desconto 
concedido à parte será revogado. Afirma que o acordo foi 
regido pela autonomia da vontade das partes. Pede o 
provimento do recurso, homologando-se o acordo em sua 
integralidade.

Pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao 
recurso, o que lhe foi denegado (fls. 44). 

Sem contraminuta.

É o relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2270867-73.2018.8.26.0000 -Voto nº 3

As partes firmaram acordo, relativo a 
inadimplemento de cédula de crédito bancário, no valor de R$ 
1.493.110,39.

O MM Juiz de Direito de primeiro grau 
homologou parcialmente o acordo, sob o fundamento de que as 
cláusulas nona e décima são abusivas, por colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada, além de serem contrárias 
aos princípios da boa-fé e da função social do contrato.

As cláusulas nona e décima apontadas como 
abusivas pelo Magistrado a quo tem o seguinte teor:

“CLÁUSULA NONA  DO ABATIMENTO NEGOCIAL  O 
EXECUTADO declara-se ciente de que o presente ajuste é 
resultado de negociação entre as partes, com abatimento 
negocial, e que a concessão de novos créditos para si ficará 
sujeita aos créditos internos do EXEQUENTE, necessários para 
garantir os princípios de seletividade e diversificação de 
riscos previstos na Resolução CMN 3258, podendo ser exigido, 
para o atendimento de eventual pleito de novos créditos, o 
pagamento atualizado do abatimento negocial concedido”.

“CLÁUSULA DÉCIMA  DA NOVAÇÃO  O presente 
acordo não implica em novação, e, na hipótese de 
inadimplemento de quaisquer parcelas do mesmo, o débito 
voltará a existir no montante confessado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, revogando-se expressamente o desconto liberalmente 
concedido (abatimento negocial) nas CLÁUSULAS TERCEIRA E 
OITAVA, sendo apenas abatidas as parcelas pagas e/ou valores 
recebidos no saldo devedor”.

Pois bem.

Analisando primeiramente a cláusula nona do 
acordo, objeto de insurgência do Agravante, verifica-se que, 
ainda que de forma indireta, o Recorrente faz coação velada 
ao devedor, o que é vedado pelo Código de Defesa do 
Consumidor.

O art. 42 do Código de Defesa do Consumidor 
estabelece que:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2270867-73.2018.8.26.0000 -Voto nº 4

 “Art. 42. Na cobrança de débitos, o 
consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.”

Ora, ainda que o banco tente explicitar um 
direito que lhe possui, qual seja, a recusa do pedido de 
novos créditos antes de quitação de débitos anteriores, fato 
é que condicionar pagamento para nova prestação de serviço do 
banco dentro do acordo se monstra, no mínimo, sem aparente 
necessidade e como dito, uma forma velada de coação para 
fazer com que o devedor saldo seu débito.

O Agravante tem meios de impedir que novos 
créditos sejam concedidos ao inadimplente contumaz, mas 
trazer em composição amigável que novos créditos serão 
concedidos se o débito atual for pago, é uma forma de coagir 
o consumidor a saldar seu débito, sob pena de lhe ser 
concedido novos créditos em qualquer instituição financeira.

De igual modo, de flagrante abusiva a cláusula 
décima do acordo.

A referida cláusula nada mais é que uma multa 
contratual disfarçada, o que é vedado por ofender a boa-fé 
contratual. 

Ora, a abusividade encontra-se presente 
expressamente no fato de que se o pagamento não for realizado 
pelo devedor o acordo deixa de existir e produzir efeitos, 
retornando o saldo devedor ao valor confessado, que como pode 
observar, é muito maior que o valor confessado.

Ressalte-se que o desconto fora concedido pelo 
banco de forma liberal, não podendo querer se precaver de 
forma a prejudicar o consumidor, acrescendo valores que eram 
originalmente devidos.

O banco possui liberalidade para conceder ou 
não descontos, o que não pode é utilizar meios inadequados de 
fazer com que o consumidor arque com seu débito, coagindo-o 
sob a forma de retorno da dívida ao valor confessado, sem os 
descontos, que como dito é muito superior e traz enorme 
desvantagem ao consumidor, o que não se pode aceitar.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2270867-73.2018.8.26.0000 -Voto nº 5

Além do mais, o consumidor, na maioria das 
vezes, aceita um acordo proposto pela instituição financeira 
pelo desconto que lhe é ofertado e pala facilitação do 
pagamento do débito, não podendo o banco impor multa 
contratual disfarçada, caso não haja o devido adimplemento.

Portanto, de rigor a manutenção da decisão a 
quo.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

Ademir de Carvalho Benedito

         Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.1 - Serv. de Proces. da 21ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Sala 
107 

CERTIDÃO

Processo nº: 2270867-73.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante: Banco do Brasil S/A

Agravado: ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

Relator(a): Ademir Benedito

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

São Paulo, 8 de abril de 2019.

_______________________________________________
Edilene De Cassia Soares Santana De Carvalho - Matrícula M110889

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.6.1 - Serv. de Proces. da 21ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Sala 
107 - 3292-4900 r2207

CERTIDÃO

Processo nº: 2270867-73.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante Banco do Brasil S/A

Agravado ADALGIZA VICENTINI MORAES - ME

Relator(a): Ademir Benedito

Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado.

                             

                         São Paulo, 29 de maio de 2019.

_______________________________________________________
Adriana Jatobá Vilanova - Matrícula: M353785

Supervisor(a)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 262  segs. Trata-se de agravo de instrumento 
2270867-73.2018.8.26.0000 interposto contra a decisão de fls. 253, o qual, foi negado 
provimento.

Assim, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Int.

Lencois Paulista, 30 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 03/06/2019 11:05 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   262   segs.   Trata-se   de   agravo   de   instrumento   2270867-73.2018.8.26.0000   interposto 
 contra a decisão de fls. 253, o qual, foi negado provimento. Assim, aguarde-se o cumprimento do acordo." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 3 de junho de 2019. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 04/06/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1619   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   262   segs.   Trata-se   de   agravo   de   instrumento   2270867-73.2018.8.26.0000   interposto 
 contra a decisão de fls. 253, o qual, foi negado provimento. Assim, aguarde-se o cumprimento do acordo." 

           Lençóis Paulista, 4 de junho de 2019. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
Banco do Brasil S.A., qualificado nos autos em epígrafe, em que contende
com ADALGIZA VICENTINI MORAES, ADALGIZA VICENTINI MORAES
-  ME,  ANGICOS  -  COMERCIO  DE  MUDAS  FLORESTAIS  E
ORNAMENTAIS  LTDA,  GILMAR  PIRES  MORAES,  IDELCI  CATELLI
JUNIOR, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho,
expor e requerer o que se segue.

O exequente vem informar a inadimplência da operação objeto do acordo realizado com o
executado, o mesmo não está cumprido com o acordo. Sendo assim requerer o prosseguimento
da execução para satisfação do crédito.
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 07 de março de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, Lencois 
Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 277. Ante o noticiado descumprimento do acordo, requeira a exequente o que 
entender pertinente em termos de prosseguimento da execução.

Int.

Lencois Paulista, 25 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 01/04/2020 14:40 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   277.   Ante   o   noticiado   descumprimento   do   acordo,   requeira   a   exequente   o   que 
 entender pertinente em termos de prosseguimento da execução." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 1 de abril de 2020. 

           Mariana Giglioli Sandi 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 02/04/2020 08:55 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1297   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   277.   Ante   o   noticiado   descumprimento   do   acordo,   requeira   a   exequente   o   que 
 entender pertinente em termos de prosseguimento da execução." 

           Lençóis Paulista, 2 de abril de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES, ADALGIZA VICENTINI
MORAES -  ME,  ANGICOS -  COMERCIO DE  MUDAS FLORESTAIS  E
ORNAMENTAIS  LTDA,  GILMAR  PIRES  MORAES,  IDELCI  CATELLI
JUNIOR, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho,
expor e requerer o que se segue.

Tendo em vista o descumprimento do acordo, requer a penhora do bem dado em garantia.

Um imóvel rural, situados em Lençóis Paulista, matriculado sobre o n 3066 CRI de Lençóis
Paulista - SP
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 03 de abril de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, ., JARDIM 
UBIRAMA - CEP 18683-471, FONE: (14) 3264-4703, LENCOIS PAULISTA-
SP - E-MAIL: LENCOIS3@TJSP.JUS.BR

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls. 244-251. Em prosseguimento proceda a penhora do imóvel oferecido em 
garantia matrícula 3.066, nos termos do artigos 845, § 1.º do CPC/2015, tome-se por termo o bem 
indicado à penhora (certidão do inteiro teor do ato da penhora, gratuita, Comunicado 167/04, de 
04-11-2004).

Para presunção absoluta de terceiros, proceda-se à averbação da penhora no 
registro competente, através de sistema eletrônico (Arisp, Renajud, etc..), nos termos do 
Comunicado CG n.º 764/2016, disponibilizado no DJE em 31/05/2016 [A Corregedoria Geral da 
Justiça COMUNICA aos Magistrados, dirigentes e servidores das unidades judiciais do Estado de São 
Paulo, bem como aos advogados e ao público em geral que persiste a obrigatoriedade do sistema 
eletrônico de averbação de penhora (sistema ‘Penhora Online), na forma do artigo 233 das NSCGJ e item 
331 do Capítulo XX das Normas Extrajudiciais. A expressão “cabe ao exequente providenciar a averbação 
do arresto ou da penhora no registro competente”, constante do artigo 844 do Novo Código de Processo 
Civil, consiste na obrigação do exequente de requerer em juízo e custear a averbação eletrônica.].

Caso a parte credora não seja beneficiária da justiça gratuita, deverá o respectivo 
patrono fornecer um número de celular (com código de área – DDD), bem como endereço 
eletrônico (e-mail) para recebimento do boleto gerado pelo sistema Arisp (custas). 

Após, intime-se da penhora realizada o(s) executado(s) e, se casado, o(s) 
respectivo(s) cônjuge(s), nos termos dos artigos 841 e 842, do CPC/2015 (intimar o executado e 
respectivo cônjuge, pessoalmente ou na pessoa do advogado, da penhora, que está sendo 
constituído depositário e o prazo para embargos ou impugnação, se houver).

Antes porém, providencie a juntada de certidão atualizada da matrícula do 
imóvel.

Int.

Lençóis Paulista, 24 de maio de 2019.

Jose Luis Pereira Andrade
Juiz(a) de Direito (Assinatura Digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 14/04/2020 10:46 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0127/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   244-251.   Em   prosseguimento   proceda   a   penhora   do   imóvel   oferecido   em   garantia 
 matrícula   3.066,   nos   termos   do   artigos   845,   §   1.º   do   CPC/2015,   tome-se   por   termo   o   bem   indicado   à   penhora 
 (certidão   do   inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   gratuita,   Comunicado   167/04,   de   04-11-2004).   Para   presunção 
 absoluta   de   terceiros,   proceda-se   à   averbação   da   penhora   no   registro   competente,   através   de   sistema 
 eletrônico   (Arisp,   Renajud,   etc..),   nos   termos   do   Comunicado   CG   n.º   764/2016,   disponibilizado   no   DJE   em 
 31/05/2016   [A   Corregedoria   Geral   da   Justiça   COMUNICA   aos   Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das 
 unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem   como   aos   advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a 
 obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação   de   penhora   (sistema   Penhora   Online),   na   forma   do   artigo 
 233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das   Normas   Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente 
 providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro   competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do   exequente   de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação 
 eletrônica.].   Caso   a   parte   credora   não   seja   beneficiária   da   justiça   gratuita,   deverá   o   respectivo   patrono 
 fornecer   um   número   de   celular   (com   código   de   área   -   DDD),   bem   como   endereço   eletrônico   (e-mail)   para 
 recebimento   do   boleto   gerado   pelo   sistema   Arisp   (custas).   Após,   intime-se   da   penhora   realizada   o(s) 
 executado(s)   e,   se   casado,   o(s)   respectivo(s)   cônjuge(s),   nos   termos   dos   artigos   841   e   842,   do   CPC/2015 
 (intimar   o   executado   e   respectivo   cônjuge,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   advogado,   da   penhora,   que   está 
 sendo   constituído   depositário   e   o   prazo   para   embargos   ou   impugnação,   se   houver).   Antes   porém,   providencie 
 a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 14 de abril de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 15/04/2020 09:04 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0127/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1164   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   244-251.   Em   prosseguimento   proceda   a   penhora   do   imóvel   oferecido   em   garantia 
 matrícula   3.066,   nos   termos   do   artigos   845,   §   1.º   do   CPC/2015,   tome-se   por   termo   o   bem   indicado   à   penhora 
 (certidão   do   inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   gratuita,   Comunicado   167/04,   de   04-11-2004).   Para   presunção 
 absoluta   de   terceiros,   proceda-se   à   averbação   da   penhora   no   registro   competente,   através   de   sistema 
 eletrônico   (Arisp,   Renajud,   etc..),   nos   termos   do   Comunicado   CG   n.º   764/2016,   disponibilizado   no   DJE   em 
 31/05/2016   [A   Corregedoria   Geral   da   Justiça   COMUNICA   aos   Magistrados,   dirigentes   e   servidores   das 
 unidades   judiciais   do   Estado   de   São   Paulo,   bem   como   aos   advogados   e   ao   público   em   geral   que   persiste   a 
 obrigatoriedade   do   sistema   eletrônico   de   averbação   de   penhora   (sistema   Penhora   Online),   na   forma   do   artigo 
 233   das   NSCGJ   e   item   331   do   Capítulo   XX   das   Normas   Extrajudiciais.   A   expressão   "cabe   ao   exequente 
 providenciar   a   averbação   do   arresto   ou   da   penhora   no   registro   competente",   constante   do   artigo   844   do   Novo 
 Código   de   Processo   Civil,   consiste   na   obrigação   do   exequente   de   requerer   em   juízo   e   custear   a   averbação 
 eletrônica.].   Caso   a   parte   credora   não   seja   beneficiária   da   justiça   gratuita,   deverá   o   respectivo   patrono 
 fornecer   um   número   de   celular   (com   código   de   área   -   DDD),   bem   como   endereço   eletrônico   (e-mail)   para 
 recebimento   do   boleto   gerado   pelo   sistema   Arisp   (custas).   Após,   intime-se   da   penhora   realizada   o(s) 
 executado(s)   e,   se   casado,   o(s)   respectivo(s)   cônjuge(s),   nos   termos   dos   artigos   841   e   842,   do   CPC/2015 
 (intimar   o   executado   e   respectivo   cônjuge,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   advogado,   da   penhora,   que   está 
 sendo   constituído   depositário   e   o   prazo   para   embargos   ou   impugnação,   se   houver).   Antes   porém,   providencie 
 a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel." 

           Lençóis Paulista, 15 de abril de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aos 11/05/2020 decorreu "in albis" o prazo para o 
autor juntar a certidão atualizada da matrícula dos imóvel. Certifico mais, 
que estes autos encontram-se paralisados há mais de 30 (trinta) dias. Nada 
Mais. Lencois Paulista, 26 de junho de 2020. Eu, ___, Mariana Giglioli 
Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diante da inércia do autor, estando o feito paralisado há mais de 
trinta dias, providencie o d. advogado do mesmo o seu 
prosseguimento, no prazo de cinco dias, observando-se que 
mantido o silêncio, o(a) autor(a) será intimado(a), pessoalmente, 
para suprir a omissão, em 05 (cinco) dias, e não o fazendo, o 
feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC). 
Nada Mais. Lencois Paulista, 26 de junho de 2020. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 01/07/2020 12:13 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0221/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   inércia   do   autor,   estando   o   feito   paralisado   há   mais   de   trinta   dias,   providencie   o 
 d.   advogado   do   mesmo   o   seu   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   dias,   observando-se   que   mantido   o   silêncio, 
 o(a)   autor(a)   será   intimado(a),   pessoalmente,   para   suprir   a   omissão,   em   05   (cinco)   dias,   e   não   o   fazendo,   o 
 feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC)." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 1 de julho de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 02/07/2020 07:47 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0221/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1353   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   inércia   do   autor,   estando   o   feito   paralisado   há   mais   de   trinta   dias,   providencie   o 
 d.   advogado   do   mesmo   o   seu   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   dias,   observando-se   que   mantido   o   silêncio, 
 o(a)   autor(a)   será   intimado(a),   pessoalmente,   para   suprir   a   omissão,   em   05   (cinco)   dias,   e   não   o   fazendo,   o 
 feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC)." 

           Lençóis Paulista, 2 de julho de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CUMULATIVA DO FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

 

Ref. ao Registro de autos nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, nos autos do processo cujo 

número encontra-se acima epigrafado, em ação que move em 

face de ADALGIZA VICENTINI MORAES e outros, vem, 

respeitosamente à presença deste juízo, por seus procuradores 

que esta subscrevem, expor requerer o que segue. 

 

Ante a penhora do imóvel oferecido em garantia, descrito na 

matrícula nº 3.066 do CRI de Lençóis Paulista/SP, o Exequente requer o 

prosseguimento do feito com a averbação da penhora e com a avaliação do 

imóvel.  

 

Sendo assim, segue os dados para envio do boleto relativo às 

custas para averbação:  

 

 Ferreira e Chagas Advogados, registrado na OAB/MG 

1.118,  

 Representado por Ricardo Lopes Godoy, OAB/SP 321.781,  

 E-mail: altosvalores.juridico@ferreiraechagas.com.br, 

 Telefones: (031) 3479-3069 / (31) 9.8437-0847. 

 

Por fim, requer, nos termos da norma do artigo 272, § 2º do 

Código de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas 
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exclusivamente em nome do advogado RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG 77.167 e OAB/SP 321.781, sob pena de nulidade absoluta. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 3 de julho de 2020. 

 

 
RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 

OAB/SP 321.781 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 289/290. Cumpra a parte exequente o determinado na 
decisão de fl. 282, último parágrafo, providenciando a juntada 
de certidão atualizada da matrícula do imóvel.
Nada Mais. Lencois Paulista, 08 de julho de 2020. Eu, ___, 
Juliana Nascimento Galhardo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 08/07/2020 13:07 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   289/290.   Cumpra   a   parte   exequente   o   determinado   na   decisão   de   fl.   282,   último 
 parágrafo, providenciando a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 8 de julho de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES, ADALGIZA VICENTINI
MORAES -  ME,  ANGICOS -  COMERCIO DE  MUDAS FLORESTAIS  E
ORNAMENTAIS  LTDA,  GILMAR  PIRES  MORAES,  IDELCI  CATELLI
JUNIOR, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho,
requer juntada da matricula atualizada.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 03 de julho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/07/2020 11:26:43
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/07/2020 11:26:43
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/07/2020 11:26:43
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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CUMULATIVA DO FORO DE LENÇÓIS 

PAULISTA/SP 

 

 

 

 

 

 

Ref. ao Registro de autos nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, nos autos do processo cujo 

número encontra-se acima epigrafado, em ação que move em 

face de ADALGIZA VICENTINI MORAES e outros, vem, 

respeitosamente à presença deste juízo, por seus procuradores 

que esta subscrevem, expor requerer o que segue. 

 

Ante a penhora do imóvel oferecido em garantia, descrito na 

matrícula nº 3.066 do CRI de Lençóis Paulista/SP, o Exequente requer o 

prosseguimento do feito com a averbação da penhora e com a avaliação do 

imóvel.  

 

Sendo assim, segue os dados para envio do boleto relativo às 

custas para averbação:  

 

 Ferreira e Chagas Advogados, registrado na OAB/MG 

1.118,  

 Representado por Ricardo Lopes Godoy, OAB/SP 321.781,  

 E-mail: altosvalores.juridico@ferreiraechagas.com.br, 

 Telefones: (031) 3479-3069 / (31) 9.8437-0847. 

 

Por fim, requer, nos termos da norma do artigo 272, § 2º do 

Código de Processo Civil, que todas as publicações sejam feitas 
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exclusivamente em nome do advogado RICARDO LOPES GODOY, inscrito na 

OAB/MG 77.167 e OAB/SP 321.781, sob pena de nulidade absoluta. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 3 de julho de 2020. 

 

 
RICARDO LOPES GODOY 

OAB/MG 77.167 

OAB/SP 321.781 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 09/07/2020 08:46 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1103   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   289/290.   Cumpra   a   parte   exequente   o   determinado   na   decisão   de   fl.   282,   último 
 parágrafo, providenciando a juntada de certidão atualizada da matrícula do imóvel." 

           Lençóis Paulista, 9 de julho de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir.

Nada Mais. Lencois Paulista, 09 de julho de 2020. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Aos 09 de julho de 2020, nesta cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, no 

edifício do Fórum e dependências do Cartório da Terceira Vara Cumulativa, sito a Avenida Padre 

Salústio Rodrigues Machado, n. 599, no horário de expediente forense, nos autos da ação 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL processo n. 1002028-44.2017.8.26.0319, 

protocolizada em 19/05/2017, promovida por BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia 

mista,  inscrito no CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04, 

bloco C, lote 32, Edifício Sede III, em Brasília/DF, em relação à ADALGIZA VICENTINI 

MORAES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

09.033.121/0001-04, com sede na Chácara São Luiz, 59, Bela Vista, Borebi, CEP:18.675-000; 

ADALGIZA VICENTINI MORAES, brasileira, casada, agricultora, inscrita no CPF sob n° 

195.419.598-22, residente e domiciliada na Rua Oswaldo Ciccone, 85, Vila Antonieta II, Lençóis 

Paulista/SP, CEP:18681190; GILMAR PIRES MORAES, brasileiro, casado, agricultor, inscrito 

no CPF sob n° 877.162.408-20,  residente e domiciliado na Rua Oswaldo Ciccone, 85, Vila 

Antonieta II, Lençóis Paulista/SP, CEP:18681190; ANGICOS - COMERCIO DE MUDAS 

FLORESTAIS E ORNAMENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

sob n.º 07.086.199/0001-61, sediada na Rua Coronel Leite, 34, Centro, Borebi/SP, CEP 

18.675-000; e DELCI CATELLI JUNIOR, brasileiro, casado, industriário, inscrito no CPF sob 

n° 190.961.118-26, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, 680, Apartamento 41, Vila 

Marimbondo, Lençóis Paulista/SP, CEP: 18683420, cujo valor da causa atualizado até 

30/06/2017 é R$ 1.159.979,75 (um milhão, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta 

e nove reais e setenta e cinco centavos) e, aí sendo, em cumprimento à decisão proferida aos 

24/05/2019, pelo MM. Juiz infra (fl. 282), que deferiu a petição do exequente (fl. 281), foi 

penhorado o imóvel de propriedade da executada a seguir descrito: UMA GLEBA DE TERRAS, 

com área de 29,04 há., ou seja, 12 alqueires de terras, situada no Distrito de Borebi, deste 

Município e Comarca de de Lençóis Paulista/SP, no lugar denominado “Sítio Borebi”, Bairro 

Água da Anta, melhor descrito e pormenoriazado na matriculado sob n. 3.066 do Cartório de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Registro de Imóveis de Lençóis Paulista/SP (fls. 293/301). Assim, em cumprimento a 

determinação judicial, lavro o presente termo de penhora do imóvel acima identificado, 

nomeando-se o executado GILMAR PIRES MORAES, supra qualificado como depositário do 

bem penhorado, o qual deverá cumprir o encargo bem e fielmente, e cientificado de que não 

deverá abrir mão do bem sem expressa autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. A parte 

executada, bem como eventuais cônjuges, serão intimados de que terão o prazo de 15 (quinze) 

dias, para embargarem esta penhora (CPC, art. 917), querendo, sob pena da execução prosseguir 

em todos os seus termos, com a avaliação, adjudicação ou praça dos bens penhorados. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam os executados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, intimados, através de seus procuradores constituídos, 
acerca do Termo de Penhora e Depósito lavrado em cartório (fls. 
306/307), no qual foi nomeado como depositário o executado 

Gilmar Pires Moraes (CPC, arts. 841 e 842), bem como para, 
no prazo de 15 dias, querendo, embargarem a penhora (CPC, 
917). Advogado da parte exequente, no prazo de 05 (cinco), 
providencie o recolhimento das custas para a intimação do 
executado Idelci Catelli Júnior que não possui advogado 
constituído nos autos.
Nada Mais. Lencois Paulista, 10 de julho de 2020. Eu, ___, 
Juliana Nascimento Galhardo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES, ADALGIZA VICENTINI
MORAES -  ME,  ANGICOS -  COMERCIO DE  MUDAS FLORESTAIS  E
ORNAMENTAIS  LTDA,  GILMAR  PIRES  MORAES,  IDELCI  CATELLI
JUNIOR, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho,
requer juntada da matricula atualizada.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 03 de julho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/07/2020 11:26:43
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/07/2020 11:26:43
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/07/2020 11:26:43
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 14/07/2020 11:27 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   os   executados,   bem   como   seus   cônjuges,   se   casados   forem,   intimados,   através   de 
 seus   procuradores   constituídos,   acerca   do   Termo   de   Penhora   e   Depósito   lavrado   em   cartório   (fls.   306/307),   no 
 qual   foi   nomeado   como   depositário   o   executado   Gilmar   Pires   Moraes   (CPC,   arts.   841   e   842),   bem   como   para, 
 no   prazo   de   15   dias,   querendo,   embargarem   a   penhora   (CPC,   917).   Advogado   da   parte   exequente,   no   prazo 
 de   05   (cinco),   providencie   o   recolhimento   das   custas   para   a   intimação   do   executado   Idelci   Catelli   Júnior   que 
 não possui advogado constituído nos autos." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 14 de julho de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 15/07/2020 07:58 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1239   e   ses   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   os   executados,   bem   como   seus   cônjuges,   se   casados   forem,   intimados,   através   de 
 seus   procuradores   constituídos,   acerca   do   Termo   de   Penhora   e   Depósito   lavrado   em   cartório   (fls.   306/307),   no 
 qual   foi   nomeado   como   depositário   o   executado   Gilmar   Pires   Moraes   (CPC,   arts.   841   e   842),   bem   como   para, 
 no   prazo   de   15   dias,   querendo,   embargarem   a   penhora   (CPC,   917).   Advogado   da   parte   exequente,   no   prazo 
 de   05   (cinco),   providencie   o   recolhimento   das   custas   para   a   intimação   do   executado   Idelci   Catelli   Júnior   que 
 não possui advogado constituído nos autos." 

           Lençóis Paulista, 15 de julho de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES, ADALGIZA VICENTINI
MORAES -  ME,  ANGICOS -  COMERCIO DE  MUDAS FLORESTAIS  E
ORNAMENTAIS  LTDA,  GILMAR  PIRES  MORAES,  IDELCI  CATELLI
JUNIOR, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho,
requer  juntada de guia  com comprovante,  matricula  atualizada em fls.
294/301

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 07 de julho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/07/2020 11:54:51

 
 00190.00009 02844.655007 00005.220173 1 83170000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 573-8 / 950001-4 10/07/2020 15/07/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL SA 28446550000005220 5220 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL SA 5220

1002028-44.2017.8.26.0319BANCO DO BRASIL SA 3 - VARA JUDICIAL
Adalgiza Vicentini Moraes LENCOIS PAULISTA 2017
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Depósito Oficiais de Justiça
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Adalgiza Vicentini Moraes LENCOIS PAULISTA 2017

00190.00009 02844.655007 00005.220173 1 83170000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/07/2020 5220 10/07/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
RUA RUA BERNARDO GUIMARAES  1998,  LOURDES
BELO HORIZONTE  -MG  CEP:30140-082
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende com ADALGIZA VICENTINI MORAES, ADALGIZA VICENTINI
MORAES -  ME,  ANGICOS -  COMERCIO DE  MUDAS FLORESTAIS  E
ORNAMENTAIS  LTDA,  GILMAR  PIRES  MORAES,  IDELCI  CATELLI
JUNIOR, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho,
requer  juntada de guia  com comprovante,  matricula  atualizada em fls.
294/301

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 07 de julho de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 10/07/2020 11:54:51
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BANCO DO BRASIL SA 28446550000005220 5220 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
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Adalgiza Vicentini Moraes LENCOIS PAULISTA 2017
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Depósito Oficiais de Justiça
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

10/07/2020 5220 10/07/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL SA CPF/CNPJ: 00.000.000/0001-91
RUA RUA BERNARDO GUIMARAES  1998,  LOURDES
BELO HORIZONTE  -MG  CEP:30140-082
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
AVENIDA PADRE SALÚSTIO RODRIGUES MACHADO, 599, 
Lencois Paulista-SP - CEP 18683-471
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002028-44.2017.8.26.0319 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros - CPF: 195.419.598-22

Valor da Ação: R$ 1.159.979,75 - Data do Valor da Ação: 30/06/2017

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 319.2020/006550-6

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: IDELCI CATELLI JUNIOR, Brasileiro, Casado, CPF 190.961.118-26, com 
endereço à Rua Oswaldo Ciccone, 85, Vila Antonieta II, CEP 18681-190, Lencois Paulista - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cumulativa do Foro de Lençóis Paulista da Comarca de 
Lençóis Paulista, Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO do executado acima mencionado acerca do Termo de Penhora e Depósito (anexo) 
lavrado em cartório. 

CIENTIFIQUE, ainda, a parte executada de que terá o prazo de QUINZE (15) dias, contados 
da juntada da presente intimação aos autos do processo, para EMBARGAR a penhora (CPC, art. 
917, § 1º), querendo, sob pena da execução prosseguir em todos os seus termos, com a avaliação, 
adjudicação ou praça dos bens penhorados. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lencois Paulista, 22 de julho de 2020. Lourival 
Mota dos Santos, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5220     - R$ 82,83

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*31920200065506*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aos 06/08/2020 decorreu "in albis" o prazo para os 
executados Angicos Comércio de Mudas Florestais e Ornamentais Ltda, 
Adalgiza Vicentini Moares e Gilmar Pires Morais impugnarem a penhora 
realizada. Nada Mais. Lencois Paulista, 10 de agosto de 2020. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em análise destes autos, constatei que a 
penhora já foi averbada na matrícula 3066, junto a averbação 
número 14 da referida matrícula. 
Eu, ___, Mauro Fernandes Júnior, Oficial Maior.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 
certidão da serventia supra indicada.
Nada Mais. Lencois Paulista, 18 de agosto de 2020. Eu, ___, 
Mauro Fernandes Júnior, Oficial Maior. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 24/08/2020 14:48 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0306/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   acerca   da   certidão   da   serventia   supra 
 indicada." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 24 de agosto de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 25/08/2020 12:02 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0306/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1154   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   acerca   da   certidão   da   serventia   supra 
 indicada." 

           Lençóis Paulista, 25 de agosto de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, compulsando os autos, constatei que o ato 
ordinatório de fls. 328 não foi publicado no DJE em 25/08/2020. Dessa 
forma, remeto novamente para publicação. Nada Mais. Lencois Paulista, 03 
de setembro de 2020. Eu, ___, Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 4 de setembro de 2020 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judicial - 1ª Instância - Interior - Parte II São Paulo, Ano XIII - Edição 3121 1133

nas contas de energia elétrica do imóvel em questão, no período de junho de 2015 a janeiro de 2017, inclusive o valor incidente 
sobre o ICMS, em decorrência do enquadramento indevido do imóvel como residencial ao invés de “rural de irrigação”, sendo 
que o montante deverá ser apurado em liquidação de sentença, e os valores serão acrescidos de correção monetária pelos 
índices da tabela prática do E. TJSP a partir dos pagamentos e juros de mora de 1% ao mês desde a citação; e ii) condenar a 
parte ré ao pagamento de indenização a título de danos morais à parte autora no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
corrigido pelos índices da tabela do E. Tribunal de Justiça de São Paulo desde a data do arbitramento desta indenização 
(Súmula 362 do E. Superior Tribunal de Justiça) e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a data da citação. Ante a 
sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré ao pagamento das custas e demais despesas processuais, além de 
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C. - ADV: PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO (OAB 138990/SP), JULIANA MASSELLI CLARO (OAB 170960/SP), 
ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO (OAB 261975/SP)

Processo 1001246-32.2020.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Empréstimo consignado - Oswaldo Romao - BANCO 
BMG S/A - Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da decisão de fls. 100/101, último parágrafo. 
- ADV: EDUARDO CHALFIN (OAB 241287/SP), ILAN GOLDBERG (OAB 241292/SP), CRISTIANE RIBEIRO CACIOLARI (OAB 
314979/SP)

Processo 1001294-88.2020.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - Ska Automação de Engenharias Ltda 
- Vistos. Ska Automação de Engenharias Ltda ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial em face de Urso Equipamentos 
para Veiculos Ltda. O exequente requereu a desistência da ação (fl. 77). Em breve síntese, é o relatório. Nos termos do artigo 
775, do Código de Processo Civil, o exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida 
executiva, portanto, inexiste óbice legal ao deferimento do pedido. Posto isto, homologo, por sentença, para os fins do artigo 
200, parágrafo único do Código de Processo Civil e para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desistência da ação e 
julgo extinto este processo com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Solicite-se junto a Central de 
Mandados a devolução do mandado expedido (fls. 74/76). Transitada em julgado, arquivem-se com as formalidades. P.I.. - ADV: 
PRISCILA ZANUNCIO (OAB 322018/SP)

Processo 1001322-56.2020.8.26.0319 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000995-11.2016.8.26.0333 - Vara Única do 
Foro da Comarca de Macatuba) - Banco Bradesco S/A - Centro de Formação de Condutores Cfc - A/b Jóia Flex Ltda - Me - 
Advogado do autor, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as diligências do oficial de justiça para expedição do mandado. - ADV: 
RODRIGO LOPES GARMS (OAB 159092/SP), DIEGO GARMES (OAB 355312/SP)

Processo 1001377-41.2019.8.26.0319 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Inadimplemento - 
Maria José Correa Romanholo - Fabiana Pereira - - Celso Domingues - - Marcos Antonio Maganha - Diante da inércia do autor, 
estando o feito paralisado há mais de trinta dias, providencie o d. advogado do mesmo o seu prosseguimento, no prazo de cinco 
dias, observando-se que mantido o silêncio, o(a) autor(a) será intimado(a), pessoalmente, para suprir a omissão, em 05 (cinco) 
dias, e não o fazendo, o feito será extinto (art. 485, III e § 1º, do CPC). - ADV: LUIZ CARLOS CARMELINO (OAB 77836/SP)

Processo 1001527-22.2019.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Seguro - Fabiano Aparecido Paulo - Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. - Advogados das partes, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca do 
laudo pericial juntado aos autos. - ADV: SILVANA CRUZ TARANTELLA (OAB 244692/SP), CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB 
138436/SP)

Processo 1001545-09.2020.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - Drytec Comércio de Gesso 
Ltda Epp - Cr Construtora e Engenharia Me - Ricardo José Berto - Advogado da parte exequente, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifeste-se acerca da certidão do oficial de justiça, fl. 41, que deixou de citar a parte executada. - ADV: MARCELO 
APARECIDO PARDAL (OAB 134648/SP)

Processo 1001802-68.2019.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Compra e Venda - Gilmar Garcia - Coopervap  
Cooperativa Habitacional do Vale do Paraiba - Vistos. Trata-se de processo de conhecimento cuja tramitação se deu por meio 
digital até a prolação de sentença e trânsito em julgado. De acordo com o inciso I do art. 917 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça o cumprimento de sentença deverá tramitar em formato digital e será cadastrado pela unidade 
judicial como incidente e sua tramitação se dará em apartado §3º e Comunicado CG 438/2016 e não por simples petição 
nos autos. Providencie a exequente. Após, com ou sem a propositura do incidente, ao arquivo. Int. - ADV: ANTONIO JOSE 
CONTENTE (OAB 100182/SP), JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES MONTANARI (OAB 162929/SP)

Processo 1001851-75.2020.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Duplicata - C4 Científica Brazil Importação e 
Exportação Ltda. - Oscarpes Consultoria Eireli - Epp - Vistos. Fls. 104. Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) 
dias. A seguir, nova vista. Int. - ADV: ELÉIA ROCHA CAMARGO CONTE (OAB 173892/SP)

Processo 1001953-97.2020.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material - Wellington Luiz 
Franco Rodrigues da Silva - Italo Chayenne Gioia - - Mercadopago.com Representações LTDA - Vistos. Fls. 38. Defiro. Expeça-
se ofício a operadora Vivo conforme solicitado pela parte autora. A remessa do referido ofício caberá a parte interessada, 
comprovando-se nos autos o seu protocolo. Sem prejuízo, manifeste-se o requerente acerca do aviso de recebimento (fls. 37). 
Int. (ATO ORDINATÓRIO: Diante do provimento CSM 2549/2020, deverá a parte interessada providenciar os meios necessários 
para distribuição do Ofício de fl. 42, assinado digitalmente, que se encontra disponibilizado no sítio do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo - sistema ESAJ, comprovando, posteriormente, sua protocolização nestes autos.) - ADV: MARCEL 
CANDIDO (OAB 348452/SP)

Processo 1001955-67.2020.8.26.0319 - Monitória - Cheque - Top Factoring Ltda - Daniel Michelotti - Advogado do requerente, 
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do AR comprovando o recebimento da carta de citação por pessoa diversa do 
destinatário - fls. 33. - ADV: TIAGO SPINELLI HERNANDES (OAB 284334/SP)

Processo 1001980-85.2017.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL S/A 
- Angicos Comercio de Mudas Florestais e - - Adalgiza Vicentini Moraes - - Gilmar Pires Moraes - Advogado do requerente, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca do AR comprovando o recebimento da carta de intimação por pessoa diversa do 
destinatário - fls. 310. (ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte requerente acerca da certidão de fl. 314.) - ADV: MARCOS 
CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP), ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO (OAB 147169/SP), LELIS DEVIDES 
JUNIOR (OAB 140799/SP), MARIO GUSTAVO ROTHER BERTOTTI (OAB 291336/SP), CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E 
GIGLIOTI (OAB 282040/SP)

Processo 1002028-44.2017.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL S/A - 
Adalgiza Vicentini Moraes - - Adalgiza Vicentini Moraes - Me - - Gilmar Pires Moraes - - Angicos Comercio de Mudas Florestais 
e - - Idelci Catelli Junior - Luis Cesar Demarchi - Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão da 
serventia supra indicada. - ADV: MARIO GUSTAVO ROTHER BERTOTTI (OAB 291336/SP), LELIS DEVIDES JUNIOR (OAB 
140799/SP), CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E GIGLIOTI (OAB 282040/SP), ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 4 de setembro de 2020 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Judicial - 1ª Instância - Interior - Parte II São Paulo, Ano XIII - Edição 3121 1134

(OAB 147169/SP), RICARDO LOPES GODOY (OAB 321781/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP)
Processo 1002038-83.2020.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Empréstimo consignado - Maria Luisa dos Santos 

Rodrigues - Banco Itaú Consignado S.A. - Vistos. Fls. 31 e segs. Nos termos do artigo 329, I do Código de Processo Civil, 
recebo como aditamento a inicial. Anote-se. Aguarde-se a citação. Int. - ADV: MARCEL CANDIDO (OAB 348452/SP)

Processo 1002091-64.2020.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - Rifer Comércio e Serviços de 
Torno e Montagens Industriais Ltda - Epp - Industria Impervia Eireli - Vistos. Diante das especificidades da causa e de modo a 
adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o impedimento dos conciliadores advogados em atuar no mesmo juízo 
que desempenhem suas funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para momento oportuno 
a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). Processe-se pelo rito 
do procedimento comum, nos termos do Título I, Livro I, da Parte Especial do Código de Processo Civil (lei 13.105/2015). Cite-
se a parte requerida para os termos da ação em epígrafe, advertindo-a de que, nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, se não contestar a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: NATALIA MADEIRA FRANCO (OAB 323103/SP), 
MARCELO FRANCO PEREIRA (OAB 307754/SP)

Processo 1002097-71.2020.8.26.0319 - Carta Precatória Cível - Intimação (nº 0015671-88.2016.8.26.0071 - 5ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Bauru) - Rodrigo Aidar Moreira - (Executado) R C Maganha Construção Eirelli - Epp - Vistos. Fls. 01 
e segs. Trata-se de carta precatória oriunda da 5ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP visando a intimação da executada 
para indicar o local onde se encontra o bem indicado na precatória. Providencie a parte requerente, no prazo de quinze (15) 
dias, o recolhimento das diligências do oficial de justiça, bem como, a juntada aos autos desta precatória, da senha de acesso 
ao processo digital que tramita no Juízo Deprecante, sob pena de devolução. Int. - ADV: RODRIGO AIDAR MOREIRA (OAB 
263513/SP)

Processo 1002113-25.2020.8.26.0319 - Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial - Ediones de Amorim Sousa - Érica 
Regina da Silva - Vistos. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Diante das especificidades da causa e 
de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o impedimento dos conciliadores advogados em atuar no 
mesmo juízo que desempenhem suas funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética da OAB), deixo para 
momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 
Processe-se pelo rito do procedimento comum, nos termos do Título I, Livro I, da Parte Especial do Código de Processo Civil 
(lei 13.105/2015). Cite-se a parte requerida para os termos da ação em epígrafe, advertindo-a de que, nos termos do artigo 
344 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: DÉBORA SALES PEREIRA 
DA SILVA (OAB 400895/SP)

Processo 1002129-76.2020.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Vícios de Construção - Marcos Aparecido Pedroso 
- Sul América Cia Nacional de Seguros S/A - Vistos. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Diante das 
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, e o impedimento dos conciliadores 
advogados em atuar no mesmo juízo que desempenhem suas funções (NCPC, art. 167, § 5º e Enunciado do Tribunal de Ética 
da OAB), deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e Enunciado 
n. 35 da ENFAM). Processe-se pelo rito do procedimento comum, nos termos do Título I, Livro I, da Parte Especial do Código 
de Processo Civil (lei 13.105/2015). Cite-se a parte requerida para os termos da ação em epígrafe, advertindo-a de que, nos 
termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel 
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Expeça-se o necessário. Intime-se. - ADV: MARIO 
AUGUSTO CORREA (OAB 214431/SP)

Processo 1002239-46.2018.8.26.0319 - Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária - I. - L.A.S.O. 
- Vistos. Banco Itaucard S/A ajuizou contra Luiz Augusto Soares Oliveira ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
tendo por objeto bem adquirido através de Contrato de Financiamento (fls. 24/25). A mora, de fato, está comprovada (fl. 26/28). 
No entanto, nos termos do art. 8º do CPC e do art. 5º da LINDB, indefiro, por ora, o pedido de busca e apreensão pleiteado 
pela parte autora. Isso porque é o caso de se levar em conta a situação excepcional pela qual passa o país e o mundo, em 
decorrência da pandemia mundial da patologia COVID-19, estando a região de Bauru (da qual a Comarca de Lençóis Paulista 
faz parte) na fase amarela (possibilidade de abertura de estabelecimentos prestadores serviços não essenciais, com restrições), 
não sendo prudente, assim, a imediata apreensão do veículo da parte ré, que a obrigaria a deslocar-se por transporte público, 
onde, diante da inerente aglomeração, a possibilidade de contaminação pela indigitada patologia seria quase certa, o que de 
modo algum atingiria aos fins sociais a que a lei se destina. Assim, aguarde-se por 30 dias, findos os quais tornem os autos 
conclusos para reanálise, sem prejuízo de a parte autora poder formular, desde já, outros pedidos que se revelem menos 
gravosos neste momento. Intime-se. - ADV: JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (OAB 308730/SP)

Processo 1002767-17.2017.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória - Gabriel Jose Alves da Silva - 
Andrea Luzia da Silva - - Ademir Moraes - Vistos. Fls. 155 e segs. Tendo em vista que o exequente é beneficiário de gratuidade 
da justiça, providencie-se a pesquisa da existência de imóveis em nome do executado, via ARISP. Após o resultado, dê-se 
ciência à parte para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 10 dias. Int. (ATO ORDINATÓRIO: Advogado 
da parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca dos resultados das pesquisas efetuadas pelo sistema 
Arisp.) - ADV: THIAGO RICCI DE OLIVEIRA (OAB 322915/SP)

Processo 1002991-52.2017.8.26.0319 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/A - Auto 
Posto Tigrão Ltda - - João Batista Toledo Coimbra Filho - - Solange Mori Coimbra - Advogado do autor, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifeste-se acerca do ofício juntado aos autos 362/369. - ADV: ALESSANDRO GRANDI GIROLDO (OAB 152459/SP), 
CLARISSA CESQUINI BOSO GIROLDO (OAB 155500/SP), JULIO CESAR GARCIA (OAB 132679/SP)

Processo 1003185-52.2017.8.26.0319 - Procedimento Comum Cível - Sistema Financeiro da Habitação - Maria de Lourdes 
Francisco - - Maria Aparecida Luiz Marques - - Valdevina de Jesus Lorentino da Silva - - José Plácido Quirino da Silva - - 
Carlos Antônio Angelico - - José Francisco - - Daniel Martins dos Santos - - Roseli Sette Bona Angelico - Sul América Cia 
Nacional de Seguros S/A - Vistos. Em 03.12.2019, no Recurso Especial 1.799.288 (Tema 1039), a Segunda Seção do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (artigo 1.036/CPC) e determinou a suspensão 
do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015), nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora, para delimitação da seguinte 
tese controvertida: “fixação do termo inicial da prescrição da pretensão indenizatória em face de seguradora nos contratos, 
ativos ou extintos, do Sistema Financeiro de Habitação.” Desse modo, determino a suspensão do presente feito até o término 
da suspensão determinada no referido recurso. Finda a suspensão determinada pelo Egrégio Tribunal Superior, venham os 
autos conclusos. Int. - ADV: LUCAS MACHADO ARROYO (OAB 320696/SP), LIGIA MARIA COSTA RIBEIRO (OAB 271778/
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ADALGIZA VICENTINI  MORAES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho, tendo em vista que o imóvel se
encontra averbado,  requerer  a  expedição de mandado de avaliação do
imóvel para possível hasta publica.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 08 de setembro de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ADALGIZA VICENTINI  MORAES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho, tendo em vista que o imóvel se
encontra averbado,  requerer  a  expedição de mandado de avaliação do
imóvel para possível hasta publica.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 08 de setembro de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz de Direito: Dr. Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls.  335. O imóvel já foi avaliado por perito nomeado pelo Juízo (fls. 
232/240).

Aguarde-se a intimação da penhora do co-executado Idelci Catelli Júnior 
(fls. 326).

Int. 

Lencois Paulista, 23 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 29/09/2020 12:32 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0349/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   335.   O   imóvel   já   foi   avaliado   por   perito   nomeado   pelo   Juízo   (fls.   232/240).   Aguarde-se 
 a intimação da penhora do co-executado Idelci Catelli Júnior (fls. 326). Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 29 de setembro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 30/09/2020 08:10 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0349/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1265   e   seg   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   335.   O   imóvel   já   foi   avaliado   por   perito   nomeado   pelo   Juízo   (fls.   232/240).   Aguarde-se 
 a intimação da penhora do co-executado Idelci Catelli Júnior (fls. 326). Int." 

           Lençóis Paulista, 30 de setembro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lençóis Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Alexandre Carrer (28031)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 319.2020/006550-6, dirigi-me ao endereço dado, sendo que 
INTIMEI o executado Idelci Catelli Junior do inteiro teor do mandado 
supramencionado, colhendo sua nota de ciente e entregando-lhe a contrafé.

Lençóis Paulista, 18 de setembro de 2020.

Número de Cotas: 01
Guia nº 5220
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que aos 22/10/2020 decorreu "in albis" o prazo para o 
executado  Idelci Catelli Junior impugnar a penhora realizada. Nada Mais. 
Lencois Paulista, 26 de outubro de 2020. Eu, ___, Mariana Giglioli Sandi, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - 
CEP 18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Advogado do exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-
se acerca do decurso do prazo para os executados impugnarem a 
penhora (fls. 327 e 341).
Nada Mais. Lencois Paulista, 26 de outubro de 2020. Eu, ___, 
Mariana Giglioli Sandi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 27/10/2020 14:54 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0388/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Advogado   do   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   manifeste-se   acerca   do   decurso   do 
 prazo para os executados impugnarem a penhora (fls. 327 e 341)." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 27 de outubro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 29/10/2020 07:00 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0388/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1394   e   ss.   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Advogado   do   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   manifeste-se   acerca   do   decurso   do 
 prazo para os executados impugnarem a penhora (fls. 327 e 341)." 

           Lençóis Paulista, 29 de outubro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ADALGIZA VICENTINI  MORAES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho, tendo em vista que o imóvel se
encontra averbado,  requerer  a  expedição de mandado de avaliação do
imóvel para possível hasta publica.

 
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 29 de outubro de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LENÇOIS PAULISTA 
(SP) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1002028-44.2017.8.26.0319 
 
         

ANGICOS COMÉRCIO DE MUDAS 
FLORESTAIS E ORNAMENTAIS LTDA e outros, já devidamente 
qualificados nos autos do processo acima epigrafado, que lhe move 
BANCO DO BRASIL S/A, por seus advogados e procuradores que a 
presente subscrevem, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 
MANIFESTAR nos autos no sentido de aguardar o desfecho da 
avaliação do imóvel solicitado pela EXEQUENTE nas 
manifestações de fls. 335 e 345, esclarecendo ainda que a 
avaliação constante dos autos foi realizado há mais de 02 
(dois) anos, devendo para tanto ser realizada outra, nos 
termos do pedido da própria demandante.  

 
 
     Nestes termos, 
     pede e espera deferimento. 
     Jaú (SP), 05 de novembro de 2020. 
 
 

 
ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 
OAB (SP) 147.169 

 
 
MARIO GUSTAVO ROTHER BERTOTTI 
OAB (SP) 291.336 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lençóis Paulista
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA
3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, . - Jardim Ubirama
CEP: 18683-471 - Lencois Paulista - SP
Telefone: (14) 3264-4703 - E-mail: lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz de Direito: Dr. Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.

Fls.  345 e 346. O imóvel já foi avaliado (fls. 232/240), e o mero decurso de 

tempo (dois anos) não justifica uma nova avaliação.

Assim, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento.

Int.

Lencois Paulista, 12 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 17/11/2020 13:34 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0416/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   345   e   346.   O   imóvel   já   foi   avaliado   (fls.   232/240),   e   o   mero   decurso   de   tempo 
 (dois   anos)   não   justifica   uma   nova   avaliação.   Assim,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 17 de novembro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
28

-4
4.

20
17

.8
.2

6.
03

19
 e

 c
ód

ig
o 

80
4F

9C
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 G
A

LH
A

R
D

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

11
/2

02
0 

às
 1

3:
34

 .

fls. 348



 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 18/11/2020 07:13 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0416/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1412   e   ss.   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   345   e   346.   O   imóvel   já   foi   avaliado   (fls.   232/240),   e   o   mero   decurso   de   tempo 
 (dois   anos)   não   justifica   uma   nova   avaliação.   Assim,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           Lençóis Paulista, 18 de novembro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ADALGIZA VICENTINI  MORAES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho, expor e requerer o que se segue.

Requer que o imóvel seja levado a hasta pública.
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 25 de novembro de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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EXMO.  SR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA DE  LENÇÓIS
PAULISTA/SÃO PAULO

 
Ref. Autos do processo nº: 10020284420178260319

 
BANCO DO BRASIL S.A.,  qualificado  nos  autos  em epígrafe,  em que
contende  com ADALGIZA VICENTINI  MORAES,  vem,  perante  Vossa
Excelência, em atendimento ao despacho, expor e requerer o que se segue.

Requer que o imóvel seja levado a hasta pública.
Por  fim,  requer  seja  cadastrado  o  advogado  Dr.  RICARDO LOPES GODOY,  inscrito  na
OAB/MG nº 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicações sejam realizadas em seu
nome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2º e §5º e 280, do Código
de Processo Civil.

Pede deferimento.

LENÇÓIS PAULISTA, 25 de novembro de 2020.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA
FORO DE LENÇÓIS PAULISTA - 3ª VARA CUMULATIVA
Avenida Padre Salústio Rodrigues Machado, 599, ., Jardim Ubirama - CEP 
18683-471, Fone: (14) 3264-4703, Lencois Paulista-SP - E-mail: 
lencois3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002028-44.2017.8.26.0319 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002028-44.2017.8.26.0319  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A

Executado: Adalgiza Vicentini Moraes e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jose Luis Pereira Andrade

Vistos.
1. Em razão do interesse na rápida solução do processo e sob o escopo da 

sua efetividade, nomeio a “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38  www.lancejudicial.com.br  Telefones (11) 
3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça a proceder a 
realização das praças (Processo nº 2012/71827-STI),  a proceder a realização das praças, sendo 
que o procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o 
disposto nos artigos 881, 886 e 887 do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM 
Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, § 1.º, do 
CPC.

2. A 1.ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação do Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 
03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2.ª praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias. 

3. Na 2.ª praça não serão admitidos lances inferiores a 75% do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

4. As praças serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico através 
do portal http://www.lancejudicial.com.br, nos quais serão captados os lances. 

5. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

6. Expeça-se mandado para intimação do executado das datas, locais e 
forma de realização da praça (quando não tiver advogado). Pela imprensa, ficam as partes 
intimadas das datas, locais e forma de realização da praça (quando tiver advogado). 

7. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a 
ser pago pelo arrematante. 

Int.

Lençóis Paulista, 3 de dezembro de 2020.

Jose Luis Pereira Andrade
Juiz(a) de Direito (assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 09/12/2020 14:47 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0457/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP)  D.J.E 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP)  D.J.E 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP)  D.J.E 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP)  D.J.E 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP)  D.J.E 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Em   razão   do   interesse   na   rápida   solução   do   processo   e   sob   o   escopo   da   sua 
 efetividade,   nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ 
 Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004, 
 (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   regularmente   cadastrada 
 pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   das   praças   (Processo   nº   2012/71827-STI),   a   proceder   a 
 realização   das   praças,   sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado, 
 deve   observar   o   disposto   nos   artigos   881,   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento 
 CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §   1.º,   do   CPC.   2.   A 
 1.ª   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior 
 ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2.ª   praça, 
 que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   3.   Na   2.ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   75%   do 
 valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   4. 
 As   praças   serão   realizadas   exclusivamente   por   meio   eletrônico   através   do   portal 
 http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   5.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   6. 
 Expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça   (quando 
 não   tiver   advogado).   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da 
 praça   (quando   tiver   advogado).   7.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser 
 pago pelo arrematante." 

           Do que dou fé.  
           Lençóis Paulista, 9 de dezembro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
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 Foro de Lençóis Paulista  Emitido em: 10/12/2020 10:58 
 Certidão - Processo 1002028-44.2017.8.26.0319  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1469   e   ss.   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcos Caldas Martins Chagas (OAB 303021/SP) 
 Lelis Devides Junior (OAB 140799/SP) 
 Antonio Paulo Grassi Trementocio (OAB 147169/SP) 
 Camila de Barros Gigliotti E Giglioti (OAB 282040/SP) 
 Mario Gustavo Rother Bertotti (OAB 291336/SP) 
 Ricardo Lopes Godoy (OAB 321781/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Em   razão   do   interesse   na   rápida   solução   do   processo   e   sob   o   escopo   da   sua 
 efetividade,   nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ 
 Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004, 
 (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   regularmente   cadastrada 
 pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   das   praças   (Processo   nº   2012/71827-STI),   a   proceder   a 
 realização   das   praças,   sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado, 
 deve   observar   o   disposto   nos   artigos   881,   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento 
 CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   §   1.º,   do   CPC.   2.   A 
 1.ª   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior 
 ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2.ª   praça, 
 que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   3.   Na   2.ª   praça   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   75%   do 
 valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   4. 
 As   praças   serão   realizadas   exclusivamente   por   meio   eletrônico   através   do   portal 
 http://www.lancejudicial.com.br,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   5.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   6. 
 Expeça-se   mandado   para   intimação   do   executado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da   praça   (quando 
 não   tiver   advogado).   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   da 
 praça   (quando   tiver   advogado).   7.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser 
 pago pelo arrematante." 

           Lençóis Paulista, 10 de dezembro de 2020. 

           Juliana Nascimento Galhardo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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